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ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO  

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e e.w................, na Secretaria  

da 	. Junta de Conci1iaço e Julgmento de  

autuo a reclamação que segue, com 	.. .. documentos.  

Eu, 	... tE../..........., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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Estad9 de G.is 

Secretaria da SeguralÇa bliCa 

Delegacia de P.iCcia de Pirailtas 

LLU»Q DE W4) PERICIAL 
110 

A.s príiieir. dia de tes de .utubro 
d.iiil is'recei- 

t.s e •iteita, as 00:3 heras, na 
Ar. Brasil Ceitral si freite • P.s- 

te Brasil, nesta cidade de Piranhas, abalrrU.U-e • V-2
1  senci. que ./ 

V_l, 	narca Mercedes Beiz,tiPS •nibus,Cer aarels 'rerde, 
laraijadi / 

brance, Ch_344.058/11.58.3629 
placa Á1.6596 de pr.priedads Viaçi Ara-

guarina s/À, G.inia, netorista d. hibus 
Agutinhi Aires Cerquei-/ 

ra, C11 nQ00/96.997..001 
Detrali-Gi, 'rlid.e 01f003.84. Sexdg  que o V-2 

J. yiarfa Che'rrlet C-10 9  c.r branca, ano fabricaÇi 1977, cka s sis iQBC. 

El_511+O UberldiaMG, de pr.priedade/í Saadallala/ 

Tousej Saad, dirigid. per Ed.* J.s de 
Santaita, casade, natural de 

UberlidiaMG, portad..r 
CNI 1Q0079.773.Gi.0 Detrai-GS, seads 'rftiia 

4 	
uibus da Viaçs Araguarila S.A. . nesui 

residente na rua Pre'rists de 

1/ 
Morais nesta cid.d.de  de Piranhas. 

IsIQ-Q 

AÍ 00:30 heras e trinta ninutis de dia 
priieirs di 

ns de ,utubro de iii n.yeceitss e 
•itenta,*3 P.ritss cuparocenss a# 

lical de acidente e cientifiCanis 
que a unidade de trfeg. V-1 transita- 

ta'ra u.ria1iete 
pela estrada que dar saida da cidade ei rua. a G.ini.a, 

- quaid. apr.iiiaTa • P.st. Brasil desta cidade de Piranhas, 
f.i abairTia-

. pci. V-2, que transitaTa gaidi do restaurante da Sr 
Negrhta e eu-1 

cl  

tr.0 na centra-i1 clo lads clirelt. da V-i, • qual • V-1 frei.0 • scu 
'rei 

culo e des'ri.0 a frente clo nesis 
para esquerda, uesni assi' • V-2 abair-

rueu . 

V-1  

V-i. pels lada direite e

efl 

'rei anassar ias pr.ii1taÇ• da roda trazei 

• 	
ttou e'ritar • acidente tiraido para reis da rua, no sciid. 

r., 
	/ 

ps Ss'rel e'ritar • aba1rroait5, send. que • V-2 caus.0 danos nateriais 

i. V-1, que r.t.rista di V-2 se eucntraTa eu 
'risi'rel estado de cubria-

gues, que desl.COU da p.rta di restaurante 
j á  citad. e 'rei colidir cz.n 

• õnibus que se passaTa d
e  lada direits cl. 're{cul* j á  citadi e 'rei, a 

parar a 30 netr.s da lical de e'reiti. 

c o N c L u s 1 o 	Continua pgila 02 



tad. do a.i. 

Sacreta'rla da Soguraiça Publica 

Delegacia de Polícia do Pirai}ias 

CRTIDX0 DE OCRRÊNCL& 

, Aderijr dos Reis Mele-Sci p11, zcriij. desta/ 

Delegacia. cl. P.L(i*. de Piraihaa, 1stad. de G.ias 

( 

	

L/) 
	

no uso de iiiaiias atribuiç.s legais etc.......,. 

Certifico que a pedido verbal da parte iiteross-

ada, ro'reide e livro cl. .cerrhcia desta De1ea.cia de Polícia, •aco1 

tr.1 a .c.rricia iQ  0+7 registrada ia paglia 67 d.ref.rid* livre, cei 

o stguiitsteer4 Que a. dia 08 de Outubr. de 1980 1  'rei, a esta Delega-

eia de P.líeia • Sr. Ag.stlih. Aires Cerqueira a fia de queixar-se de 

uri acideite de traasits ia iv. Brasil Ceatral, d o frente . pasto Bra- 

*11 cri Piraahas-G.. Que ele . zz.t.rista da e11prezsa Araguarina a qual 

esuzia . •iibus cr: aiiarel., 'r.rde, laranja e branco, aarca Merce4 

ai. 1979  a: a.t.r 344.058/11.+58.362 pla.ea 11:6569. 

O qual as 00:30 Ilinutes 80 dirigia a cidad, de G,ihia onde o iiete- 

nata de una caai.aeta C-lO cr branca ano 1977  C; BC.1+428.G12+1+7 

placa EL:5])40 Uber1adia-MG, pr.pri.dad. de Edeon Jose de SaatalLa, ea 

que se enc,ntraya ea'risivel eztadia de eizbriagues, dosl,e.0 se da porta 

de uii restaurante es e colidiu coa e owibus que se passava cle lad di-

reito d, reiculo citad. iid 'veio a parar a 30 aetr.a clo local cl. ere-

ato; • qual se enc.ntraya eu .s fareis apagado, ai tendo mais a e.- 

aseguinar neste ter.* 	atq e assino. 

PiranÏas 02 de Outubr. de 1980. 
EUVXO:i1j .. •''V' 	€ 



..ç. 	Pgina 02 	 Oq 

N.'s peritos cG1'c1uios que a causa de acideitte, deye-se a* c-

duter d. V-2, 3d3 9x José Saiitana, peis . x2sas ii* traitsitava dentre 

das ieras gerais de circu1aç* de re{cul., pre'rist. n. Art.13 ftem 

V das regras deircu1aç* de yeícul.s de Cdig. Naci.a1 de Transi-

te. 2 • Que teíós a c.ncluir. 

Áuteridade; L 	
±j» 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 'JUNTA DE CQCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
iOt 

NOTIFICAÇÃO N9 lO 9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por  

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

	

Conciliação e Julgamento, à v, 	 '2 3 

às 	1 , 	(teze e cinco 

horas do dia 	II 	( 	 ) do mês de 	_. 0 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependenternente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

	

oini 	, 	de 	f'-v_____oir__de 1981 

L4 
/Diretor de Secretaria 

3 

0 

CERTIFICO que a 

notificação foi 

nesta, data, 

postal, sob o 
g. o 

Em 	/ 	fv. 

presente 

expedida 

por via 

registro 

/1981 

Va 	 a 	- 	JCL) 1 

ri 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	.. 	1'. 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	 - 	. 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	• 	• . 	 , presentes 

os srs. •; : Vogal repre-

sentante do empregadores e___________________________________________________________ 

Vogal representante dos empregados, para _______ :-•L da rec1amaço 

ajuizada por 	- 

contra 	 -- 

relativa a  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, » 	:. 	 • 

r 

• - ' - r, 	• 	--::-. 	:.::; 	 ::... 

r -  

rc,r.  
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1 
VIAÇÃO ARAGUARINA LTDAI 

Exmo Sr Dr, 

Juiz Presidente da l Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goiania, Go.- 

JIAÇO ARAGUARINA LTDA, nos autos da Reclamatria que 

lhe move o Sr. AGUSTINHO AIRES CERQIJEIRA, respeitosarnente vem 'a 

digna presença de V.Excia, oferecer a sua 

C0NTESTAÇ0: 

ol. 	O Reclamante foi demitido por ter infringido o art. 482, 

da CLT, em suas letras E e H, quando recusou a cumprir escala de - 

terminada pelo trFego (Doc. Di). 

A Reclamada anexa duas puniçes disciplinares aplicadasi 

ao Reclamante, para demonstrar seu comportamento dissidioso (Doc.-

02 a 05) 

Dada a justa causa, o Reclamante no tem direito ao avi-

so prvio, as frias que sao proporcionais, ao 13 salrio e 

AM do FGTS no cdigo Dl. Esclarece a Reclamada que o Reclamante foi 

demitido em 13.02.81, portanto o 13Q salrio seria apenas de 2/12-

avos e no 3/12 avos como pede. As Frias tabem são indevidas, in 

dependentemente de justa causa, pois o Reclamante, durante o perfo 

do de 15.04.80 a 31.12.80, teve cinquenta e seis faltas, como de - 

1 ) monstram as Guias de Serviço do Motorista, anexas. Estas Guias so 

as previstas na Norma complementar nQ 18/Dr,T,R., que regulamenta 

o serviço Rodovirio interestadual e internacional de transporte 1 
coletivo de passageiros. Para maior clareza, a Reclamada anexa uma 

cpia da Norma (Doc. 06 a 11) e ainda descrimina abaixo, as faltas 

do Reclamante: 

MAIO/80 - 1,2,3,4,5,6,7,8,12,13,15,16,19,20,22 e 25 

JUNHO/DO - 2 9 8,16,19,23 9 24 9 27 e 28 

JULHO/80 - 1 

AGOSTO/80 - 1 9 4 e 5 

SETEMBRO/80 - 16 9 17 9 18 e 21 
continua 

Avenida Industrial. 891171 - Setor Aeroviário - Fone: 233-8666 - Goiânia - 

.JÍOD. 01 - 061:0 - 100 áti. 59x2 
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N^ VIAÇÃO ARAGUARINA LTDAI 

OUTUBRO/80 - 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14 e 15 

NOVEMBRO/80 - 5 e 6 

DEZEMBRO/80 - 3 9 11 9 12 e 24. 

Quanto ao saldo de sa1río, a Reclamada reconhece apenas 

treze dias e paga em audincia o liquido de $ 8.784,64 (oito mil,-

setecentos e oitenta e quatro cruzeiros e sessenta e quatro centa-

vos), já deduzindo os descontos previdencirios (Doc. 12). 

A Recl:rnada no deve horas extras ao Reclamante e para 11 
demonstra-lo, anexas as Guias de Serviço do Motorista de Janeiro e 

Fevereiro do correnta ano. 0 Reclamante trabalhou apenas 195 e 781 

horas,respectivamente. Para facilitar, a Reclamada anexa uma sino2 

se das Guias (Doc. 13 e 14). A Convençao Coletiva de Trabalho, tam 

bem anexa (Doc. 15 a 17), em suaB clausulas dcima sequnda e dcima 

terceira, autoriza a empregadora a compensar os horrios de traba-

lho e, em mdia, o Reclamante no trabalhou as oitos horas dirias. 

A Reclamada n 'ao reconhece descontos indevidos. Todos os 
descontos feitos so previstos na clausula 6 do Contrato de Traba-

lho, anexo (Doc. 18). O primeiro vale, é adiantamento normal. Os 

dois seguintes, de $ 5.000 9 00 e El 6.191 9,00 - referem-se aos estra-

gos causados no veÍculo prefixo 3375, que foi batido pelo motoris-

ta duas vezes numa viagem s. Primeiramente, colidiu com uma camio 

neta em Piranhas, Go,, e logo em seguida, na estrada para Barra do 

Garças, com um caminho, causando danos no total de $ 30.000,00 - 

(trinta mil cruzeiros).(Doc. 19). Como do primeiro evento ficou ii 

sentado da responsabilidade, de acordo com o laudo pericial, ficou 

acordado ente o Reclamante  e a Reclamada que o primeiro pagaria a 

penas t$ 11.191,00 do tctal de E$ 30.000,00. Agora, o Reclamante quer 

vincular esta importancia paga apenas 'a primeira batida, o que no 

verdade. Ja o ultimo vale refere-se a uma peça que o Reclamantef 

danificou por falta de cuidade e atenço. 

Face ao expsto pede a Reclamada seja declarada improce-

dente a Reclamatria e protesta pela produço de provas por todos 

os meios permitidos em direito,inclusive documentais, testemunhais 

e depoimento pessoal do Reclamante que desde já requer e do deferi 

mento,- 	 ,... , 
. fl #r1 L ri L. 

Goinia 16 	março de • 
VIAÇ 
	A(a) APINA DA. 

Avenida Industrial. 891171 - Setor Aeroviárlo - 
	 233-866& - 	Goiânia - Goiás 
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HAGAS 
;ores 
!lam 
cia 
icato. 

(i 
anos Chagas 
-sI ontem que 
ua ('.1'cla re-
icnada pedo 

'ssores do Es-
ii rou com urna 

à I)elegacia 
ibo em Goiás. 

'Ice irrieni ii de 

o dirr'rir, o 
ri iva -.c'n eori- 
ri  

afirni.iu que 
.dida tornada 

ir \e/ que iS 
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O MolorístE Acrslinho Cerqueira veio à 
rea;ão pz. expar &eus prccblernas 

sem explcacões, alem de aplicar 
uma s UsjeflSO(i de ] 4 dias. 

Poucos dias depois, Agostinho 
com eçou a trabalhar em  um onibus 
que estava cora a alavanca da seta 
pisca-pisca) quebrada, e no final do 

mês veio um val( ,  para ele assinar. 
nu valor dc' Cr 927,00. Como re-
cusou-se a pagar o conserto da 
alavanca. Agostinho afirma que 
ficou com o pagamento bloqueado 
durante 45 dias, Na ocasiãii, chegou 
a denuneiaro fato na delegacia 
regional do M inistúriri do Trabalho. 
sem obter nenhum resultado con-
creto, diz ele. 

\ E ES ,-\() 1)-\ !á'\l PFI ES A 

prilirla cone'nc'ao de trabalho as-
sinada entre os patri'ues e o S in 
d ic'at o dos 'l'rabalh adores em 
iransportes Rodo\ iúríos, Ahrãmi 
('arlos fez questão de ¶essaltar que 
"tudo i alcertiu, não há nada a es 
condor. Tudo é feito conforme a 
cc in\ e'ncão ''  - 

Elefalou ainda que quando 
ocorre um estrago num ônibus - a 
quebra de urna mola ou mesmo 
quando fura uro pneu - é inves 
tiRado ''como a coisa ocorreu" - Se 
comprovada a responsabilidade do 
motorista, a despesa com ((conserto 
correrá por sua conta. O assessor 
disse também que Agostinhui Cer-
queira foi despedido por nOul ter 
concordado em trabalhar na linha 
1 porá - Barra dci Garças e que. caSo 
tivesse aceito, as despesas com 
alimentação correriam realmente 
por sua conta. Novamente ressal 
tou que tambem esta questão ('uiflii-
tada convenção de trabalho. 

O asses-or juridico da Viação 
A raguarina, Abrãiu ('arlos, admitiu 
que a empresa desconta os estragos 
dos veiculos nos salários dos 
motoristas. Segundo ele, essa 
Práta é ara oru'ada pela ('l.T e pela 
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Por rc'('usui r- s& ri ruira] bar na 
1nha1 pira - Barra de G:irças. 5cm 
rc'ciier iluda dc- custo lucra aii'rien 
laçOu. e iiiturist.ii Acrosi inho "cire 
L'ruuc'rra foi cic-mitid( com usta 

da Viacão Ar a uruari n a 
rc-cc-tci'!diu aJo'nrrs ('r 	mii na huura 

ac- l'rriis. Agir irrh 	.\ires tem 
39 a nos. qu al ro filhos, - divorciado 
e mora na \ da Aurora Oeste (rua 

Alhans n 215). Ele entrou na 
\iaç'au .Araguarina no dia lã de 
abri] dc ano passado. ganhando um 
salario de Cr 22.500.00 por mês. 
e foi demitido no dia lá último. Na 
hora du acerto, disserarn a ele que 
não teria direito às férias e 13° 
p rci]iireicunais , alám do fundo de 
garantia e cc iSuu previo. cancelados 
pela 'justa causa'. 

Agostinho Aires contratou um 
advogado e entrou na iust iça 
t ra halhi°t. depois que o 5 indicatu 
ds Trai a] auores em '1 ranspor[ es 
ti Ode'. já - ao nO 1-.s:aiti eaimlic cor 
cerca de Cr 02 mil o total que a 
\ ' iaçãi A r-aguarina deveria para ele. 
descontados ci imposto de renda o , a 
coa trihuiçi'cc para o 1 \ IS 

. O es 
nu(orlstrr recusou- Se trcha!harna 
linha 1 perú- Barra do Garças sem 
ajuda de custo, porque teria urna 
despesa mensal de Cr$ 12 mil (em 
Iporá. diz ele, a refeição mais barata 
custa Cr$ 200.00), o que correspon-
de a mais da metade do seu salário. 

Na Viação Araguarina. diz 
Agi ustinho Aires. (iS moi oristas são 

ulcrigadis a assinar,  vales para 
cobrir o deteitos que surgem em 
seus veicul.s, da rant e o trabalho - 

Se uu1'brar unia mola ou furar um 
pneu. eles cobr:im do motorista nu 
fia do Inês". assegura Em outubro 
último. di,. Agostinho, o ránibus oue 
dcrigio foi abalroado por unia ('a 
mioneta ( 11, na saida cii'! iranhas 
cu)o condutor estava :ilcoolizadci. 
E rn hora o laud ii pericial tosse fa- 
ora\ e] a cli , Agostinho diz que a 

em tiresa lhe cobrou Cr li 191 .00. 

A construção de t‹,0 crech 
reforma e ampliaç 	a Escola 
\lunrc'pa] 	'af'rIi 	rídpe. 
agua. luz, limpeza 	'u' n/tipt 

em áreas dii rnunic 

 /,ài' 

 ru
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VIACÃO ARAGUARINA LTDA.  

$ 
	 Goi&nia, 01 de outubro de 1980 

1ç 

A Sr,o  

Agustinho Aires Cerqu-cira. 

Motorista RodoviáriO. 

De: 

ivisao de Adm do Pessoal 

à 

Prezado senhor, 

Tendo V. S., no exercício de ouad funçbes coli-

dido o carro qu-e estava sob sua responsabilidade e com isto 

causando sérios problemas ao bom andamento da empresa, tom a 

presente a finalidade de suspenda-lO durante 14 (iUOïZE) 

dias a partir desta data. 
EsperaOs que tal fato ou outros de natureza se 

melhante nào volte a acontecer caso contr.riO seremos obriga-' 

, 	dos a tomar medidas mais drásticas nos nOssOs interesses. 

Pedimos apor seu ciente nas duas vias desta. 

AtenciOsaJILefltC, 
VIAÇÃO ARAGUAR1NA LTDA. 

cflEFE .D 	
ISÃOÏADflN1STFAÇÃO DO PESSOAL 

Ciente 	de a e ord o: 

Avenida Industrial 115 - Setor 
ÍOD. DC - 100 bis. fOx2 - 09180 

IL 	:ELI' 
- Fone: 233-8666 - Goiânia - Goiás 
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_VIAÇÃO ARAGUARINA LIDA. 
Goiânia, 06 de novembro de 1.980 

Ao 8r. 	 .Ld 1 

Agostinho Aires Cera iieira. 	Divisão de Adm do Pessoal 

Lotorista Iodoviio. 

Prezado Senhor, 

consecju.ncia de V. S., haver ultrapassado o limite 

Áximo de velocidade permitida e com isso causando sérios prob1ems' 

ao bom andanento da empresa, tem a presente a fiialidade de advet-

lo. 

2sperainos que tal fato ou outros de natureza seiueltian 

te não se repitam caso contrário seremos obrigados a tomar medidas ' 

iiais enerjicas e acautoladoras nos interesses da mpresa. 

:ed±mos apor seu ciente nas duas vias desta. 

Atenciosane, 
vIAÇÃO ARAGUARINALTDA. 

A11SÃ0 DE DMNsriACÃ0 DO PESSOAL 	 ' 

Ciente e deacordo 	 . 

wT,rj/ 	 - —AGCTINTiC Iiii 	Cfl.:UiA 

A'erIda Anhngi.ãera 8155 . Setor Aeroviário - Fore 233-5666 — Goiarii - Goia.s 
ÍOD. DC 	O bit. 502 - 01/8() 
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NORMA COMPLEMENTAR N9 18/Dr.T.R. 

REGULAMENTO DOS . 3VIÇOS RODOVIÁRIOS 
INTERESTADUAIS E INTERNACIONAIS DE 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

Disciplina o regime de trabalho e ais condições para admissão e controle 
da saúde dos motoristas de veículos de transporte interestadual e 

internacional de passageiros. 

CAPÍTULO 1 

Introdução 

Art. 19 A presente Norma estabelece regras pelas quais se deverão processar 
a admissão, a prestação de trabalho e o controle da saúde dos condutores de veí-
culos destinados ao transporte interestadual e internacional de passageiros, submeti-
do ao regime do Regulamento baixado com o Decreto n9 68961, de 20 de julho de 
1971, e alterado pelos Decretos n9s 71.984, de 23 de março de 1973, e 81.219, de 
16 de janeiro de 1978. 

Parágrafo único. A Qbservância do disposto nesta Norm far-se-á sem prejuí-
zo das estipulações aplicáveis constantes da legislação trabalhista e do trânsito. 

CAPÍTULO II 

Definições 

Art. 29 	Para efeito desta Norma, as palavras e expressões adiante enumera- 
das são empregadas para significar: 

1 - Motorista 	Profissional encarregado do trabalho de direção de veículo 
de transporte coletivo de passageiros e responsável pela sua segurança quando em 
viagem. 

11 - Equipe - Dupla de motoristas que se revezam em uma mesma viagem 
ou em parte dela, na condução e na responsabilidade pcia segurança do veículo de 
transporte coletivo de passageiros, com permanência de ambos no veículo. 

lii - ('obrador - Profissional incumbido de cobrar dos passageiros o preço 
do transporte,.prestar-lhes informações sobre o serviço e colaborar com o motorista 
para garantir-lhes segurança e conforto duiante a viagem. 

IV - Serviço rodoviário - Serviço de transporte interestadual ou internacio- 
nal entre centros urbanos, desenvolvido em percurso com extensão geralmente supe- 
rior a 75 km, no qual não é permitido o transporte de passageiros em pe. 

V 	- Serviço semi-urbano - Serviço de transporte iriteicstadual, ou interna- 
cional, no qual, sob expressa autorização do D.N.E.R., é permitido o transporte de 
passageiros em pé, desenvolvido em percurso com extensão máxima de 75 lni, aten- 
dendo basicamente localidades que constituem o mesmo mercado de trabalho. 

VI - Jornada de trabalho -- Período compreendido entre O niomnento em 
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() 	Decieio nO 68.961, de 20/07/71 regulamenta o transporte coleivo de pa',sage1rOs 
de carater interestadual e internacional Por estradas de roda'e In. 

- 	O Decreto nO 71,984, de 23/03/73, altera o Regulamento dos Serviços Rodoviarios 
lnterestuduais e Iniernacionais de Transpor' 	''o1etivo de Passageiros, aprovado pelo Dereto 
n9 68.961,de 20/07171. 

- 	 O Decreiu nO 	81.219, de 16/01/78, aliera o Regulamento dos Serviços Rodovmários 
lnterestaduais e Internacionais (te Transporte Coletivo de Pítssageiros, aprovado pelo Decrcio 
68.961, de 20/07/71 e alterado pelo Decreto 71.984, de 23/03/73. 

Art. 59 	Não será permitido a qualquer empresa transportadora utilizar, nos 
serviços sob jurisdição do 1).N.E.R., motorista que exerça atividade profissional du- 
rante os períodos de descanso ou de repouso semanal remunerado. 

CAPÍtULO 1V 

I)a Duração do Trabalho 

Art. 69 	O tempo normal de serviço do motorista de veículo de transporte c&- 
letivo de passageiros será de 8 horas e o tempo normal de direção de 7 horas. 

Parágrafo único. 	No trabalho realizado por equipe de motoristas, o tempo 
normal de direçáo, para cada motorista, será também de 7 horas, procedendo-se ao 
revezamento após cada período de, no máximo, 4 horas contínuas de tempo de 
direção. 

Art. 79 	O tempo normal de serviço poderá ser acrescido, no máximo: 
de duas horas suplementares, no serviço rodoviário, quando a condução do 

veículo estiver a cargo de um só motorista; 
de uma hora suplementar, para cada motorista, no serviço rodoviário exe- 

cutado por equipe ou para o motorista de serviço semi-urbano. 
Parágrafo único. 	As horas suplernentares poderão ser acrescidas, total ou par- 

cialmente, ao tempo de direção. 
Art. 89 	A hora de trabalho noturno, assim compreendido o executado entre 

as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte, será computada como de 52 
minutos e 30 segundos. 

Parágrafo único. 	Em decorrência do disposto neste artigo, os tempos de ser- 
viço e de direção noturnos, inclusive os acréscimos de horas suplementares admiti- 
das, serão reduzidas de 7 minutos e 30 segundos para cada hora. 

Art. 99 	Em qualquer período de 7 dias, como tal entendido 168 horas conse- 
cutivas, o motorista não poderá prestar serviços por tempo total, acumulado, supe- 
rior a 60 horas. 

CAPÍTULO V 

Das Interrupções do Trabalho 

SEÇÃO 1 

Dos Intervalos para Descanso 

Art: 10. A cada período contínuo de tempo de direção de até 4 horas, no 
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que O motorista, após desfrutar período de descanso, se apresenta para trabalhar no 
lugar e hora designados pela empresa e o momento em que deixa o trabalho, sem 
mais responsabilidade pela sua execução, iniciando o desfrute dr'ovo período de 
desans0. 

VII - Tempo de seri'iço - Todo o tempo de duração da jornada de trabalho, 
excluído o tempo dos intervalos para descanso. 

VIII - Tempo de direção Toda a parcela do tempo de serviço durante a 
qtal o motorista se encontra conduzindo o veículo. 

IX - Intervalo para descanso - Intervalo de tempo, no decurso da jornada 
de trabalho, entre períodos de trabalho contínuo de direção, destinado a descanso 
ou alimentação do motorista, fora do veículo ou, no caso de trabalho em equipe, 
também ao descanso do motorista que não estiver realizando trabalho de direção, 
no interior do veículo, em poltrona-leito ou similar. 

X - Período de descanso - Tempo entre duas jornadas de trabalho conse-
cutivas, destinado ao descanso do motorista, com afastamento do serviço e desfru-
tando preferencialmente no local de residência. 

Xl - horas suplernentares - Acréscimo de tempo de serviço ao horário 
normal de trabalho, não excedente de duas horas, cuja prestação fica condicionada 

à existência de acordo escrito entre a empresa e o motorista, de contrato coletivo 
de trabalho ou de decisão normativa, nos quais se estipule remuneração especial 
para tanto. 

Xli - 1-loras excedentes - Acréscimo de tempo de serviço, independente de 
acordo ou contrato coletivo, para fazer face a motivos de força maior, tais como a 
conckssão de viagens interrompidas e a prestação de socorro em casos de acidentes. 

CAPÍFULO III 

Do Sistema de Operação 

Art. 30 O trabalho de direção dos veículos será, durante as viagens, executa-
do por um só motorista, regularmente habilitado nos termos da legislação do trânsi-
to e admitido com observáncia às disposições desta Norma Complementar. 

§ J9 Será adnutido no serviço rodoviário, excepcionalmente, a execução do 
traba!l.io de direção, durante as viagens, por equipe de dois motoristas, revezendo-se 
perioIcamente no seu desempenho, desde que prévia e expressamente autoriza do 
ial sistema pelo D.N.E.R., à vista de exposição circunstanciada do transportador, 
iistillcando-lhe a conveniência e necessidade, em cada caso. 

§ 29 O motorista que, no trabalho por equipe, não estiver realizando traba-
lho de direção, desfrutando, portanto, de intervalo para descanso, não poderá, nesse 
intervalo, exercer qualquer atividade vinculada ao serviço. 

§39 O trabalho por equipe só será admitido em veículos que, de acordo com 
projeto previamente aprovado pelo D.N.E.R., disponham de cabine isolada, equipa-
da com poltrona-leito ou outro equipamento que possibilite conforto equivalente 
n superior, para descanso do motorista que não estiver realizando trabalho de 

direção. 
Art. 49 Na operação de serviços serni-urbanos, integrará obrigatoriamente a 

tnpulaçao um cobrador, a cujo cargo exclusivo ficará a venda de passageris. 

- 1054 - 



* 	1 

r 	1 
rTIáXÍ!flO, 	corresponderá 	intervalo 	1)ara 	descanso do motorista, com 	duraçffo 	de CA P fTU LO vi 

minutos, 	a 	Ser 	desfrutado 	obrigatoriamente, 	em 	serviços 	rodoviários, 	nos 
p()fltOS deparada aprovados pelo D.N.E.R., e em serviços semi-uftos, rios terini- Do Cont 	do Trabalho 

íIs das 1inlas. 
§ 19 A duração do intervalo para descanso será de 40 minutos, quando 	

: 
Art. 15. O exercício do trabalho dos motoristas, nos serviços de que trata 

•o mesmo se destinar à refeição do motorista, esta Norma, será controlado através de papeletas denominadas "Guias de Serviço'', 

§ 29 	O 	período 	contínuo 	de 	tempo 	de 	direção, 	referido 	neste 	artigo, consoante modelo estabelecido pelo D.N.E.R. (Anexo 1), nas quais a razão social e 
poderá, a critério do D.N.E.R_ e mediante autorização em cada caso, ser amplia- o endereço da sede da empresa, completos, serão impressos tipograficamente. 
do até o máximo de 4 horas e 30 minutos, quando for possível, nesse tempo, atin- § 	19 	As guias de serviço serão impressas, pelas empresas, em jogos de duas 
gir.se o ponto terminal de viagem ou ponto de seção coincidente com ponto de pa- vias, a primeira (Ias quais, obrigatoriamente, na cor branca e destacável. 
rada aprovado pelo D.N.E.R. § 	Ç) 	Os jogos de guias de serviço deverão ser numerados, tipográfica ou 

Art. li. No trabalho executado por equipe, assegurada a mesma duração de mecanicamente, em ordem crescente, e encadernados em blocos com 35 (trinta e 

intervalo para descanso, as refeições deverão ser tomadas, por ambos os seus inte- cinco) jogos, destinando-se, cada bloco, à utilização por um único motorista, pes- 

grantêS, em ponto de parada. soaI e intransferivelmente, durante 1 (um) mês. 
§ 39 	Será destinado, pelas empresas, à utilização de cada motorista, durante 

SEÇÃO II um mesmo mês, somente 1 (um) bloco de guias de serviço, o qual será utilizado em, 
quaisquer linhas ou viagens em que o mesmo opere. 

Dos Períodos de Descanso § 49 	Para que possa executar trabalho de direção de veículo, o motorista será 
obrigado a trazer consigo seu bloco de guias de serviço correspondente ao mês em 

Art. 12. Entre duas jornadas de trabalho haverá, para o motorista, um pe- curso e, também, até o sétimo dia de cada niés, o bloco correspondente ao mês 
nodo de descanso mínimo de 11 horas. anterior, os quais deverão ser exibidos à fiscalização sempre que solicitados. 

Parágrafo único. O período de descanso será acrescido de tantas horas quan- § 59 	A empresa inscreverá na guia de serviço correspondente, quando do iní - 

tas foiem as horas excedentes trabalhadas na jornada precedente, que excedam o cio de cada jornada de trabalho, os dados relativos ao início da jornada e à situação 
tempo normal de serviço acrescido das horas suplementares. 	 ; especial (trabalho em equipe), se for o caso. 

Art. 13. O período de descanso será gozado, de preferência, no local onde o § 69 	O motorista anotará na guia de serviço, ao término de cada etapa da 
motorista tiver residência. jornada de trabalho (serviço na direção, serviço fora da direção do veículo ou inter- 

§ 19 Quando a natureza do serviço não permitir que o descanso seja gozado valo para descanso), o período de tempo correspondente e as anormalidades porven- 
no local da residência do motorista, a empresa fica obrigada a proporcionar-lhe, e tora ocorridas. 
por 	ua conta, instalações adequadas no local designado para tal fim. § 79 	Ao final da jornada de trabalho o motorista assinará a gula, fará entrega 

§ 29 	Quando o D.N.E.ft constatar que as instalações a que se refere o § 19 do bloco à empresa, para que a mesma verifique as anotações por ele feitas, comple- 
deste irtigo não são adequadas as suas finalidades, abrirá prazo à enipreSa para cOm- te as informações necessárias, inclusive as referentes ao término da jornada, vise a 
priniento das exigéncias que entender cabíveis, guia, destaque a primeira via da mesma e recolha o bloco, para devolução quando 

do inicio da jornada de trabalho seguinte. 

§ 89 	A pnrneira via da guia de serviço utilizada em cada jornada de trabalho, 
SEÇÃO III após destacada pela empresa, deverá ser arquivada pela mesma até que o bloco cor- 

respondente ao mès, com as segundas vias das guias, que não poderão ser dele desta- 
Do Repouso Semanal Remunerado cadas 	a não ser pela fiscalização, seja recolhido definitivamente pela empresa, a 

partir do oitavo dia do mês subseqüente. 
§ 99 	Os blocos mensais de guias de serviço, após recolhidos pela empresa, de- 

Art. 14. O repouso semanal remunerado do motorista deverá ser gozado pre- 
verão permanecer em poder da mesma, à disposição da fiscalização do I).N.E.R, pe- 

terentemente nç local em que tiver residência, mas obrigatoriamente nesse local, 
lo prazo de 90 dias. 

§ 10. 	A guia de serviço não poderá ser alterada ou modificada pela enipresa, 
duas vezes pór mês. 

• 	Parágrafo único. A duração do relouso semanal remunerado será de 24 horas 
nem conter emendas, rasuras ou borrões, admitindo-se, entretanto, que sejam anota- 
das observações quanto á incorreções no seu preenchimento pelo motorista, se exis- 

conseculivs, sem prejuízo do gozo conjuiiio das II horas do período de descanso tentes. 
k.42) aque o 	otorista tem direito depois da jornada de trabalho imediatamente 

§ 1 1 	1)uianie 	O periuilo em que estmver sendo utilizado pelo motorista, O 
aiiteriô'r, perfazendo, ássimn, uni mínimo de 35 horas consecutivas fora de serviço. 

. 
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hILiCO de guias de serviço deverá ser mantido protegido em capa de material plástico, 
obje 1 ivan do CVI lar SUa (i anilicaçao. 

§ 12. Os blocos mensais de guias de Serviços a serem utiliZ)s pelos moto-
ristas, devrãu ser prevuimenie validados pelo Distrito Rodoviáricdera1 compe- 

jia forma de instruções baixadas ou que venham a ser expedidas pelo 
t),N.E.R 

CAPfTULO VII 

Da Admissão de Motoristas 

Art. 16. A admissao de motoristas para conduzir veículo em serviço interes-
tadual ou internacional de transporte cole ovo de passageiros estará condicionada à 
prévia observancia das seguintes exigéncias, sem prejuízo de outras esta bele ci chis 
na legislação trabalhista e de 1 ráns 110: 

1 - Estar o motorista devidainen te habilitado para conduzir veículo de trans-
porte coletivo, de acordo com a legislação de transito vigen te; 

TI - l)isposiçáo de boni currículo profissional, atestado por certidões 
fornecidas pelas autoridades coinpeientes ou por declarações de empregadores ante-
flores 

TI -- Aprovação em exames técnico-proFissionais, nos quais se apurarão seus 
conhecimentos sobre veículos de tiansporie coletivo e sua perícia no conduzi-los; 

IV Aprovação em exames dc sanidade física e mental e psicotécnico, que 
aicstarao suas reais possibilidades físicas, mentais e psicológicas para o exercício da 
dii eção e trato coni o publico. 

1 ) O exame técnico- prohssional, abrangendo a verificação (1e prática de di-
cção, inclusive em estradas, e de conliecinientos sobre a legislação de tránsito e 

técnicos do veículo, será realizado por prol issionais experientes, chefes de serviço 
das enipresas de transporte, que, ciii formulário próprio, por eles firmados, conslg-
riarão ds resultados obndos, para arquivo e consulta, na respectiva Seção de Pessoal. 

§ 2') Os exaiiies de sanidade física e mental e psicotécnico, ficarão a cargu, 
respetLyamente , de médicos e psicologos credenciados pela empresa, devidamente 
habituados e que disponham, para tanto, de meios adequados, sendo os seus resui-
udos consighados em laudos devidainen te bi inados pelos prolssio ais responsáveis. 

Ai i 17. Constituem inipedinienio ao cxci cicio do trabalho de direção de ve í-
ulo dc transporte coletivo: 

Perda total de qualq uer me inbi o superior ou uiferior, mesmo que substi-
uido por aparelho de pi Õtese, ou de parte de membro, desde que a sua falta possa 

interferir com a segurança e controle necessarlosaO trabalho de direção; 
Diabetes "mclii tus'' requerendo controle por irisuinia; 

e) 1 !itória clínica coinprovadii dc doença cardíaca hipertensiva, lesões 
orovalvulares (mesmo compensadas), processos isquemicos do miocárdio, angina 
pectoris, insuficiência coronariana, cardíopatia cliagásica, dissociação aur iculo-ven-
iticular e toda a lus torta cl íoica 1,assada ou presen te de niolestia cárdio-vascular que 
se possa acompanliir de síncope, dispneia, colapso, etc.; 

cl) Tube rcdiose de quaiLueI eI iol ogia ou outi a qualq uer doença in fecto-con-
taglosa; 

—1058-- 

Neoplasias; 
Enfizema pulmonar que possa interferir com  a toiça e liabi idade de dirigir 

e controlar uni ve ícido (te transporte covo; 
Epilepsia ou outra qualquer coi.1çãu que possa causar perda de consciên-

cia ou diminuição da habilidade para dirigir e controlar veículo de transporte 
coletivo; 

Enfermidade de natureza mental ou nervosa, orgãnica ou funcional, ou dis-
função psíquica que possa interferir na habilidade e segurança para dirigir e contro-
lar veículo de transporte coletivo; 

Doença reumática, muscular, neuromuscular ou vascular que possa inter-
ferir com a habilidade e segurança para dirigir e controlar veículo de transporte 
coletivo; 

As seguintes enfermidades ou deficiências visuais: 
j.l. 1odas as enfermidades oculares evoiLitivas ou cicatriciais qe reduzam ou 

venham a reduzir de qualquer maneira o rendiniento visual, assim como quaisquer 
distúrbios de motilidade que intertiram com o confortável exercício da binoculari-
dade; 

j.2. Acuidade inferior a 1 (um) num olho e a 0,7 (sete décimos) no outro, 
sem correção. Com  correção, que não deve ultrapassar de mais de 4 (quatro) 
dioptrias positivas ou miegativas, a visão deverá ser, no nunnito, noinial nuni olho 
e de 0,7 (se (e décimos) no outro; 

.3. Campo visual no piano meridiano horizontal, de cada olho, inferior a 
600  (sessenta graus) do lado nasal e a 80 0  (oitenta giaus) do lado tempumal; 

Senso cromático apresentando alterações que coinpronte tani a iden ti-
ficação das cores utilizadas na sinalização de trânsito, em qualquer situação; 

Visão estereoscópica fora dos limites da normalidade; 
Visão noturna e resistência ao ofuscamento, fora dos limites da norma-

lidade; 
Visão monocular; 

1) Perda de audição, em qualquer dos ouvidos, superior a 40 (quarenta) dcci-
béis, que não possa, com o uso de aparelho corretor, ser mantida abaixo do referido 
limite. O exame de acuidade auditiva será efetuado quando o motorista, no exame 
clínico, apresentar dificuldade para ouvir ou entender. 

rn)Uso de psicotrópicos, narcóticos e quaisquer diogas que criem dependCn- 
cia; 

n) Alcoolismo crônico. 

CAPIÏULO VIII 

Do Controle da Saúde 

Art. 18. Além dos exames de sanidade física e meu tal e psicotécnico, realiza-
dos por ocasião de sua admissão, a empresa deverá subme ter, perio(licanien te, seus 
motoristas a novo exame de sanidade física e mental: 

a) rotineiramente, de dois em dois anos, quando o motorista comi tar menos 
de 30 anos de idade, e de ano em ano, com eletrocardiograma obrigatoimo, quando 
o motorista houver excedido aquela idade; 
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b) sempre que o motorista houver se envolvido em acidente grave, assim coo-
siderado aquele de que resulte urna ou mais vítimas fatais ou com lesões graves e, 
ainda, quando houverparticipado de repetidos acidentes de quaiquer outras cmi- 

sequenCiaS. 
§ 19 Ocorrendo qualquer das hipóteses referidas na almneb" deste artigo, 

o motorista deverá ser submetido, também, a novo exame psicotécnico, somente 
podendo voltar ão serviço se for considerado apto. 

§ 29 As despesas relativas aos exames de sanidade física e mental e psicotéc-
nico, tanto os realizados por ocasião da admissão do motorista quanto os que 
vierem a ser procedidos para atendimento do disposto neste artigo, correrão às 

expensas da empresa. 
Art. 19. Relativamente a todo motorista julgado apto psicologicamente para 

dirigir ou continuar dirigindo veículo de transporte coletivo de passageirOs, o psic& 
logo examinador fornecerá à empresa o competente laudo, do qual o médico res-
ponsável pelo exame de sanidade física e mental deverá tomar conhecimento. 

Art. 20. Relativamente a todo motorista que for, após julgado apto psicolo-
gicarnente, também julgado apto física e mentalmente para dirigir ou continuar di-
rigindo veículo de transporte coletivo de passageiros, o médico examinador fornece-
rá à empresa o competente laudo, bem como o certificado de aptidão em exames de 
sanidade física e incutal e psicotécnico, por ele firmado, com indicação do número 
de seu registro no Conselho Regional de Medicina. 

§ 1 9 Os laudos referentes aos exames psicotécnico e de sanidade física e 
mental deverão ser arquivados na Seção de Pessoal da empresa. 

§ 29 O certificado de aptidão em exames de sanidade física e mental e psico-
técnico, referido neste artigo, será impresso de acordo com o modelo anexo à pre-
sente Norma (Anexo II), e dele constarão, além de fotografia recente do motorista, 
as datas de realização dos exames psicotécnico e de sanidade física e mental, bem 
mimo a de expiração da validade deste ultimo. 

§ 39 O porte do certificado de aptidão em exames de sanidade física e men-
tal e psicotécnico válido, é condição obrigatória e essencial para o exercício do tra-

bal!io de direção de veículo. 
Art. 21 . Verificado, através de exames de sanidade física e mental e psicotéc-

nico, que o mtõrista não reúne condições para continuar no exercício do trabalho 
de direção de veículo e trato com o público, deverá ser ele encaminhado ao órgão 

•  competente do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, 

para os fins de direito. 

CAPÍTULO IX 

Da Fiscalização e das Penalidades 

Aft. 22. Para controle das disposições desta Norma, será obrigatória a 
eibição: 

- Pelos motoristas, sempre que solicitada pela fiscalização, do bloco de 
guias de serviço e do certificado de aptidão, em exames de sanidade física e mental 
e psicotécnico, de que cuidam os artigos 15 e 20; 

11 	Pelas empresas, dos formulários relativos aos exames técjiico-píi)issiO- 
nais, referidos no artigo 16, § 19 e dos laudos dos exames psicotécnico e (te sanida-
de física e mental, referidos nos artigos 19 e 20, sempre que solicitada através 
de expediente regular oriundo de autori e competente do D.N.E.R. 

Art. 23. Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação de 
trâiisito e no Regulamento baixado com o Decreto nP 68.961 de 21 de julho de 
1971 e alterado pelos Decretos n9s 71.984 de 23 de março de 11973 e 81.219 de 16 
de janeiro de 1978, a fiscalização deverá, observadas, quando for o caso, as disposi-
ções dos artigos 39 e 40 desse Regulamento: 

1 - impedir o início da viagem: 
quando o motorista não exibir o bloco de guias de serviço ou o certificado 

de aptidão em exames de sanidade física e mental e psicotécnico; 
quando o bloco de guias de serviço exibido pelo motorista não estiver devi-

damente validado pelo D.NE.R.; 
quando expirado o prazo de validade do exame de sanidade física e men-

tal, consignado no correspondente certificado; 
quando o motorista apresentar evidentes sinais de embriaguez alcoólica ou 

de estar sob efeito de substància tóxica de qualquer natureza; 
quando o motorista não houver desfrutado de todo o tempo fixado para o 

período de descanso mínimo após a jornada de trabalho imediatamente anterior. 
II - Interromper a viagem no primeiro ponto de seçõo ou de parada. 

quando o motorista não exibir o bloco de guias de serviço ou o certificado 
de aptidão em exames de sanidade física e mental e psicotécnico; 

quando o bloco de guias de serviço exibido pelo motorista não estiver 
devidamente validado pelo D.N.E.R.; 

quando expirado o prazo de validade do exame de sanidade física e men-
tal, consignado no correspondente certificado; 

quando o motorista nao houver desfrutado de todo o tempo fixado para o 
período de descanso mínimo após a jornada de trabalho imediatamente anterior; 

quando o motorista estiver dirigindo por tempo superior ao permitido, 
excetuados os casos de força maior. 

111 - interromper imediatamente a viagem, quando o motorista apresentar 
evidentes sinais de embriaguez alcoólica ou de estar sob efeito de substãncia tóxica 
de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Sempre que, em razão de inobservância desta Norma, lavrar 
autuação, impedir o início ou determinar a interrupção da viagem, a fiscalização, 
conforme o caso, visará a guia ou guias de serviço que revelarem a infração ou 
apreenderá o certificado de aptidão em exames de sanidade física e mental e psico-
técnico, vencido. 

Art. 24. Sem prejuízo das disposições contidas nesta Norma, as empresas de-
verão observar e fazer cumprir, no que for aplicável, as Normas de segurança, lugie-
ne, medicina do trabalho e prevenção de acidentes estabelecidas pela legislação tra-
balhista, especialineiite as constantes da Portaria M.T.P.S. n9 31, de 6 de abril de 
1954, da Portaria D. N. S. 11. T. n9 32, de 29 de novembro de 1968, da l'ortaria 
MT.P.S. n9 3.237, de 27 de julho de 1972 e as demais prescrições legais pertinentes 
a tais matérias, cuja fiscalização será exercida pelas autoridades competentes dos 
Ministérios do Trabalho e da Previdência Social. 

- 	 _II • 
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CAPÍTULOX 

Das Disposições Gerais e Transitórias 	- 

Art. 25. As empresas que atualmente executam serviços uti 1Ïrando equipe de 

dois motoristas deverão, no prazo máximo de 90 dias, contado da entrada desta 
Norma em vigor, apresentar ao D.N.E.R., relativamente a cada serviÇO, a expoião 
circunstanciada referida no § 19 do artigo 39. Negada a autorização para prosse-
guimento da utilização da dupla de motoristas, o D.N.E.R. estabelecerá prazo para 
que a empresa adote o regime previsto no "caput" do artigo 39. 

Art. 26. Até se esgotarem os respectivos estoques disponíveis nas empresas, 
porém, no máximo, até 6 meses depois da entrada da presente Norma em vigor, 
poderão ser utilizados blocos de guias de serviço e certificados de inspeção médica 
de motoristas impressos de acordo com os anexos 1 e II da Norma Complementar 

Ç) 04JDr.OP., publicada no Diário Olicial da União, de 22 de outubro de 1973.   
A presente Norma entrará em vigor no dia 19 de janeiro de 1979, revogadas 

as disposições em contráno. 
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Rescisão de Contrato de Trabalho 

Optante 	107/81 	 E Por pedido de dispensa 

E Não Optante 	 E Por Acordo 	 Moto rista Rodc 

E Por dispensa sem justa causa 

J Por dispensa com justa causa 

te 

Empresa .  

E 

Atividade Empresa de Transporte Coletivo de Passageiros 

CGC/MF N.° 01.552.504 	 Matricula no INPS 08.087.02.482/12 

Empregado 	JUS ..4-Jii° 	Ç..!4 	.........................................CTPS 	 Série 

Registro N. 	...... 	 Cargo 	 rio Admissão 15/ ------ P. ..../ 19 	- Q. 

De&igamento 13/ 	-- / 19 8 1 	Maior remuneração Cr$ ................22-----28 1 . 

Aviso prévio em / ....... .... 	19 	 Declaração de Opção em / ................. / 19,_ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

_denização anos Cr$ ------------------------------- . ...... .Comissões Cr$ 	........................................... 

Aviso 	prévio . Horas extras » 	__________________________________ 

13.° salário » 	.............................................. Gratificação » 	-------------------------------------- 

Salário família » 	............... .... ............ ............... Ad. 	periculosidade » 	.. 	............................... 

Férias 	vencidas » Ad. insa1ubridale 

Férias proporcionais - 	» 	.. ........ . ....... .. ................. . -------- Ad. 	noturno 	 ..... » 	................................. 

Prejugado 14163  . 	------------------------------------------ .....
Art. 	90 	ms ---------------------------- -- ........... - ........... -..................... 

F'TS 	Art. 90  ms .. 	. 
Pre)ugado 20/66 » Art 	22 » 
Saldo de salários » 	.............. TOTAL BRUTO Cr$ 	...764,04 

D. Remunerado » Cr$ 	...................................... ....... 
Cr$ 

 --------------- --- 

DESCONTOS 

Previdência Cr$........781 , 12  

Previdência 13.° sal. 	 » 	198928 

Adiantamentos 	 » 
27.40 » 

............................................» .................. ...................... ..... . TOTAL 	LÍQUIDO Cr$............................................. 

Recebi da firma acima a quantia liquida Cr$----- - 

(9I.JJ 	 .»..E.° ....E. ................ 	 E °---- - 
) moeda corrente do país, pelo cheque visado n ...................... 	 contra o Banco 

, transigindo e transacionado os meus direitos na rescisão contratual. 

2!./ .& J./1-------------- , de 	 ......................de 19 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - FGTS; 

6 áltimos recolhimentos, inclusive sobre o mês da rescisão 10%, 

quando for o caso, computados juros e correção monetária; 

Autorização p/ movimentação da conta; 

Pedido de dispensa (3 vias) 

Rescisão (4 vias) 

L R E; 

C T P 5; 

Procuração; 

MOO.. D.A.P. - 100 bis. - lOOxi - 3/79 

E:: ...  ........ .. 

r 	 S0AL 

Responsável em caso de menor 

) 



N^ VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. 

DEMONSTRATIVO DE HORAS TRABALHADAS. 

DIA' 

01.01 

NA DIREÇO DO 
VEfCULO - 

1)RA DA DIREÇXO 
DO 	Ícuio 

TOTAL DO DIA 

FOLGA 
02.01 08:20 01:20 09:40 
03.01 FOLGA 
04.01 09:00 01:20 10:20 
05.01 FOLGA 
06.01 08:40 O:?O 10:00 
07.01 08:40 01:20 10:00 

08;01 00:40 00:40 
09.01 10:40 01:40 12:20 

10.01 08:40 01:20 10:00 
11.01 FOLGA 
12.01 09:20 01:20 10:40 

13,01 Õ3: 20 01:00 04:20 

14.01 05:20 00:20 05:40 
15.01 08:20 01:40 10:00 

16.01 02:00 02:00 
17.01 08:40 01:20 10:00 

18.01 03:20 03:20 

19.01 FOLGA 
20.01 03:20 01:00 04:20 
21.01 06:20 03:00 09:20 

2.01 07:20 06:40 14:00 

23.01 06:20 06:40 13:00 
24.01 02:00 02:00 

25.01 08:40 032 12:00 

26.01 FOLGA 
27.01 03:20 - 01:00 04:20 

2801 05:20 00:20 05:40 
29.01 08:40 01:20 10:00 

30.01 02:40 01:40 04:20 

) 	
31.01 1 	06:00 00:40 06:40 

155:00 	 39:40 	 194:40 
4 

Avenida IndustriaL 891171 - Setor Aeroviárlo - Fone: 233-8666 - Goiânia - Goiás 
JfOD. 01 - 0610 - 100 hL.-. Y0x2 



GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
EMPRESA 	 VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. 	

— 	IZAO ,  

Endereço da Sede: 	 Av. Anhanguera, 8155 - Setor Aeroviário - Goiânia - Goiás 	 Ano:  

MOTORISTA 

Nome Completo: 9J 	r1 	/2, AC 	/ Qt2E e -R/.. 	 Prontuário: 	Oc 
N.o e Unidade aa FederaçAo 

	

N. de Kegistro na empresa 	 N. de -egistro no D.N.o.t-. 	 Licade de hesIcencIe 

DE3ENVOLVIMENTQ DA JORNAOA DE TRABALHO. 

INICIO DA JORNADA.  

MEIA NOITE 	 MEI O:A 	 MtIA NUIITt 

- 	 0. 	1 	2 	3 	4 	5 	6 7 	8 	9 	10 11 	J2 	13 14 1 5 16 	17 18 19 20 21 22 23 24. 	TOTA1. 

WO PERI000DE DESCANSO 1-1 JJ 1! TTITT TI TT 1 	II TI J1 TiffT 1TTF JT TI II ii ITT II J] TI TI 	- 
REPOtISO SEMANAL.  

RALO PARA DESCANSO 
TI 	TI TI TI TI 	 11 	TI 	ITJTIf 

j 
 ii TI TI TI TI n 

NADIREÇAO DO ViCUW. 	
u u II 	 LJIf1i 

FORA O! 

DIREÇAO 00 	rtTILL.. 	 LJ h LJTLLLLLt.LF L jj:[ LLLH. LLJ. .oL.J±J_ 	JL ii. JJ 	______ 

TERMINO DA JOR 

	

-- 	----- 	- -- -..--- -- 	--- 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. 0  motoriata 

Nome Complete: 	 Prontuãri: 	--- - --- ---±- --: --------- 
e tJnid-d o e a Fed aç 

1 OBSERVAÇOEC 	 iIii 	1 	__ 

DARO QUE OS DADOS ESTÃO CORRETOS E SÃO VERDADEIROS 

-- ----------------------- 

GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
	

114552 

:iaI: 	 VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA.  
Endereço da Sede - 	Av. Anhanguera 8155 	Setor Aeroviario - Gotânua Goios 	Ano 	1 

MOTORISTA 	 - 	- 	 - - - 	--- 	- 

Nome Completo:  

N. de -egIstro na empresa 	 N. de egistro no U.N.O.-. 

nrrNVÔLVIMrNrb DA JORNADA DE TRABALHO. 

e - 	\- 
Prontuário: -- 	-- 	- 	--' 	- 

N.o e Unidade ae FederaçAo 

-o--, '-o- - 	- 	- 
LiCade de Nesicencle 

-.- 	 - 	- 

INICIO DA JORNADA. 	 - 	
LOCAL 	 - 	DiA 	H6R A 	- 	 - 

MEIA NOITE 	 MEIO DiA 	 MEIA NOITE TEMPO 

- 	- 	 0. 	1 	2 	3 	4 	5 	6 7 	8 	9 	10 II 	12 	13 14 IS 16 	1 7  18 19 20 21 22 23 24. 	TOTA1.. 

biO PERIODO DE DESCANSO 	TI-TT- l -- --1 TI TI TT H---H. 1T TI 1J TT II 1L TI -TI TI TI TI TTIL 	-) 

0 FREPOUSO SEMANAL.  

UTERLO PARA DESCANSO 	
TI TT TI 1T TE TE TI TE TI TU TI 1T 1 TT TI TI TI u TI n-  TI TI TI TI - 

NAOIREÇAODOEICU 
 

FORA 01 	 - 

	

DIREÇAO DO - 	L 1 	 11 L 1 _ÜHH 	1rLL±J 	 ±ilijTU 	LIU 

TERMINO DA JOF 	----------------- ------------- 	 — 	 _----- -------------------.-------__ 	 - 
- 	 ne 1 	-30C ea N 	F EÇO) 	 L7 	- 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dedos do 2 . 0  motoristo 	 - - 

Nome Complete: 	 Prontuário:  
N e Uniode da FederaçOn 

1 OBSERVAÇÕES  

DECLARO QUE OS DADOS ESTAC CORRETOS E SAO VERDADEIROS 

na 

- 	-/ 	- -/ 	-/ 	: - 	 ----- 	 - 

----------------------- 



GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
	

í ,  114553 

VIAÇÃO ARAGUARINA 	LTD A. 
UTILIZAÇAO 1 Z 	oiai 

Av. Anhng er 	8155 	- 	Setor AeroviáriO -Goiânia - Goiás Ano :  
 

Endereço da Sede: 

, MOTORISTA 	. r Prontuário: 
Nome Completo: - _ N.o e Unidade dd Federação 

Lidade de 	eCIa 
i. de 	egIstrO no D.N.C.. 

N. de 	stro na empresa 

DESENVOLVIMENTp DA JORNA DA DE TR ABALHO 
Cl/ 

- 
_..-- 

INICIO DA JORNADA. LOCAL __________ IA 	 -1OFA 

MEIA NOITE 
- 	- 	.- 

MEIO DIA 

-, 	a 	 ii 	7 	17 	4 	If 	16 

MEIA NOITE 	TEMPO 

7 	18 	9 	20 	21 	22 	23 	24. 	
TOTA* 

-1 

w w  
DIREÇOOO\00Jj 

TERMINO DA JOF 	 -.-.-- - -.---- ---_. --- 	------------ D!A( , DC. 	NA CE5AO> 

--------------- ---- --------------------------------------------------------------- 

....................... 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2.0  motorista 

-- .. - ...... Pr 	tuário: 
Nome Completo:  N e Unidede da FederaCã 

OBSERVAÇÕES  
-------------- 	 ---- ----- ..-------------- 

QUE 
	
ESTÃO COTO; 'E , ÃO VERDADIROS 

GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA tM 114555 

EMPRESA 

Social: 	 VIAÇÃO ARAGUARINA LTD A. 	
UTILIZAÇÃO 

E n dere ço daSede : Av.Anaanguera,8155 - SetorAeroviário - Goiânia - Goiás 	 Ano 

MOTORISTA 

Nome 	 aIeto: 	 -Prontuário: 	
' 0 

N.o e Unidade da Federação 

N. de Hegistro na empresa 	 IN. de Negistro no O.N.e.l-. 	 Lidada 	i-esidencIa 

DESENVOLVIMENTp DA JORAOA DE TRABALHO 

INICIO DA JORNADA. 	Ct-_- __________ 
LOCAL 
	

DIA 	HONA 

MEIA NOITE 
	

MEIO DIA 

- 	 O. 	1 	2 	7 	4 	 S 	7 	S 
	

O 	Ir) 	II 	17 	17 	1,1 

0 EREPOtJSO 
PERI000 DE DESCANSO 

SEMANAL. 
TI 

TI 

TE. 

TI 

TT TT 

TI 

If 

TI 

TJ 

TI 

TJ TJ 

TI 

f

TI 

iTJT TI 

TT 

TT 1 

TT 

1 

TI 

TI 

TI 

IT 

T RLO 	A DESCANSO 

. 

iTjIr i I 	I 1 1 	1 1 	I 1 

74 
NA DIREÇ:DOVULa 

--.-- .-- 

14..0 ii J±JJ, ti.. __ 

------------.-----------. 

II It LL 
'DIREÇcI DO ii 11 li II II II 

TERMINO DA JOR 	«e 	.... 	. 	 . .... . 	 -- 	 7/ 1 	.eeec-,s 	sÉ 	 e 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. 1  motorista 	 . 	- .- 	- 

Nome Completo: 	
Prontuário:  

N e UnIdade de Foderaçãn 

OBSERVAÇÕES  

DECLARO QUE OS DAD 5 ESTÃO OSR .E 

-, 	- L- 
------- ----jjActrrIste 

ADEIROS - 

,- 

(VIelede Frr'preea) -.... 

0. 1 2 5 '+ ° e .......... 
- 

wo PERIODO DE DESCANSO  

4> 

EREPOUSO 	SEMANAL. 
-TT  

- 

INTER'ALO PARA DESCANSO .- 

NA DIREçA:oovFicuw 1 , 

e 
MEIA NOITE TEMPO 

7 8 9 20 21 22 23 24, TOTAL.. 

1T111r1T1JTT1TT. 

ir rr mr rr -rT mr i- 

—1 



..GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
EMPRESA 

iaI: 	
VIAÇÃO ARAGUARINÃ LTD A. 	

[TlLIZAo/(7 / 

Endereço da Sede: 	Av. Anhangura, 815 - Setor Aeroviário - Goiânia - Goiás 	Ano:  

Nome Completo __________ _____________________________________Prontuario 	
— 

- j 	
No e Unidede co FedereçAO 

; 

N. de Hegistro ne emprSa- 

 

	

N. de egIstrO no 	
Ul000e de Nesidencla 

DIESENVOLVIMENTQ OA )ORNAOA DE TRABALHO. 
i - ' 	-f' 

INICIO DA JORNADA 	
.-_I-i -' -, 	

e 

	

LOCAL 	 DIA 

MEIA NOITE 	 MJO DU 	 MEIA NOITE TEMPO 

O 	1 	2 	3 	4 	5 	6 7 	8 	9 	10 II 	12 	13 14 15 16 	17 18 ig 20 21 22 23 24. 	
TOTAL.  

POUS SEMANAL. 	

11111 11T1T 	
mj1  

' 1 	 1  
NA DIREÇAO DO \ EICULO 

1 1 	 II t4L ifu 
ti 

 1±! L 	T±1T'j 	LI_'JLL 	IIj_lTt4ILtIJIj 

OIREÇAODO 	ClLLll 	 iiJJ 	L.LL±iIL.H 	 .Li..  

TERMINO DA JO 	 -. 	 - 	- 	 ----- 	_----- 	 --- 	
-- 

A 	 O O 	 3 O O Çr 00 t50 AO 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dedos do 2. 0  motork - 	 - 

Nome Completc: 	_______________ 	 - - 	
- Prontuári : 	

-Ici 	
- 

N e Unde ao FederEIÇA 

1 OBSERVAÇÕES 

DO-CLARO QUE OS DADOS ESTÃO p0RRE1nSESÃO VEPDADEROS 

A/4 
___ 

(VI t Fapresa) 

UIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
UTILIZAÇAO 

VIAÇÃO ARAGUARINA LTD A. 	
,L 

Av. Anhanuera, 855 - Setor AeroviáriO - Goiânia - Goiás  

MOTORISTA 
Nome 	- 

LI000e deeCI0 

N. de egISna tmpresa 	
oegI5tr0 . n0 0  

VO LVIMEN 	DA JORNA DA DE TR AB A LHO 

INICIO DA ORNADA 	- MEIA NOITE TEMPO 

MEIA NOITE 	
MEIO DIA  

2 3 4 5 	6 7 8 9 	0 II 	2 	3 4 5 6 17 8 9 20 21 22 23 24. 	
TOTAL. 

ESCANSO 

/( 

	

TERMINO DA JOR 	 - 	 .------- 	 _- 	 -----

------- 	 -) 

is 	 OO -\ 	 1 TO 	O 110. 	DL C55• A 	 - 

-------------- ---- ------------------------------------------------------------------------------------ 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2.° motori -ti 	 - 

Nome Complete: 	
- Prontuãrifl 

N e UnIdde do FoderOÇA' 

OBSERVAÇÕES 

a 

114560 

EMPRESA 
Razão Social: 

Endereço da Sede: 



1 EMPRESA 

Ftazao Social: 
VIAÇÃO 

v. Anhan9era 

1 

MOTORISTA 	.j— 	t 	 '. 
Nome Completo: _ _._---- 

-egistrO nA tmpresa 

UIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
EMPRESA 

Razao Social: 

Endereço da Sede: 

VIAÇÃO ARAGUARINA LTDÃ. 
Av. Anhanguera, 8155 - Setor AerováriO - Goiânia - Goiás 	 o; 

MOTORISTA 	 / 
Nome Completo: 	1 

/ 
N. de Heglstro n empre5 

- 

N. de KegIStrO no 

Prontuário: 
No e Unidade oe FedereçAO 

,-, ,- 

L.ICae de NesIderCIe 

DIESENVOLVIMENTP DA .JORNAOA DE TRABALHO 

INICIO DA JORNADA 
 

LOCAL 

MEIA NOITE 

0. 	1 	2 	3 4 	5 	6 7 

iOPERIODO DE OESCAN 	 -L-I 	lj TflJ III 
E. REpSo SEMANAL. 	 T 	 ________ D ). 

	

INTERLOPRADESCANSO 
1H 	11111 li 
	TTI 1 

g NA REç:oov:cu:. LL- 

JII. L.i LJ. 'J DIREÇ40 	 ?_LL)L 	•LiLLI.J-_LLJ.L 

I DA JOR 	 - 	 . 	 .. -. 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. °  motorite 

Nome Completc: 
Prontuário 	

_--------- 

e 

DIA 	HORA 

MiO DIA 	
MEIA NOITE TEMPO 

9 	O 	II 	12 	13 14 IS 16 	17 IS 19 20 21 22 23 24. 	
TOTAL.. 

n-J1rnFT1rnrFrrpTpTfT[nTlftnTTII 

OBSERVAÇÕES 
Ir 

CLARO QUE OS DOS ESTÃO ORRT S E SÃO VERDADEIROS 

(VV-t) diFmpree 

UIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
	

144562 

LAno:

ARAGUARINA LTDL 
155 - Setor Aeroviáfio - Goiânia - Goias 	 ===--------- 

roníuariO 

- 	 ideee de 
ei. 

DESENVOLVIMEtTP 
DA JORNADA DE TRABALHO. 	 e 

INICIO DA JORNADA. 

MEIA NOITE 	

MEIO DIA 	

MEIA NOITE TEMPO 

3 4 5 	6 7 8 9 lo II 12 	3 	
4 	

TOTAL- 

4 IS 6 	7 89 20 21 22 23 2. 

tw 

FORA 

TERMINO DA JO 

 

- 
--------------------------- 

rnotori4 
SITUAÇAO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. 0   

SI e UnI1'de da FedereQ 
Nome Completc: 	 -. 	

prontuário: 

OBSERVAÇÕE 	.---..---.- 	 -- 

FnrlereCO da Sede: 

CLARO QUE OS DADO ,STA0 00b4-T0SE AO VERDADEIROS 

.sslnetura.Ld52T2 



UIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
	

114563 

EMPRESA 

Razão Social: 

Endereço da Sede: 

MOTORISTA 
Nome Com pleto: 

VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. 	
UTlLIZAÇAO 

Av. Anhguerq8155 - Setor Aeroviário - Goiânia - Goiás 	Ano: 	
7411 Y' 

Prontuario:  
N.o e UnIdade da Federação 

N. de Meglstro na amprese 	 N. de asgistro no 	 LJOaae de esIdencIe 

DESENVOLVIMENTp DA JORNADA 	DE TRABALHO. - 

INICIO DA JORNAD44.  
LOCAL 	 DIA HORA 

MEIA NOITE MEIO DIA MEIA NOITE 	IEMPO 

0. 2 	3 	4 	5 	6 	7 	8 	9 	lO 	1 12 	3 	4 	IS 	16 	7 	8 	19 	20 	21 	22 	23 	24. 
TOTAL.. 

ETÍTT1T1TTTTTTTTTJ1JTFTT1TTTT[T[1T -P''H'ftT' (J( 
SOSE 

INTERLO PãRA DESCANSO  TT TT 1T TT TTTT fl TIJT[ 1TflT_TT—rlT IT -1 

NA oIREçA:oovcuLo 

-114 E EHEE+ E DIREÇãO 	DO 	O 	LO 1 	 1 	LI jJ r 	1 	j 	II _ 

TERMINO DA JOR - 

 

O DC 	 . O 	ÃÍ11O DO 	DA 	 . 7V 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. 0  motorint 

Nome Completo:  Prontuário: 	 __ 
N e UnId.de da Federeç- 

OBSERVAÇÕES  

UCLARO QUE OS DADOS ESTAO CORPEÍOS E 5 O VESDADEIROS 

Asne do Mctost  

- 	DE SERVIÇO DO MOTORISTA 	114564 
UIA 

VIAÇÃO ARAGUARINA LTD A. 	Hês: 

	

Av. Anhøfl9Ue, 81 	- Setor Aeroviário - Goiânia - Goiás 	LAno 	
- 

Nome Completo: 	 - - 	 '- -- 	

. 	 __Prontuarb0: 
MOTORISTA

-  

N. de KegIstrO na empresa 	
. de aeglstrO no U.N.D.N. 	

de Nesidencla 

DE5ENVO1VIMT0 DA JORNADA DE TRABALHO. 	 - 

INICIO DA ORNAOA. 	 OCAL 	
DIA 	

e 

MEIA NOITE 	
MEIO DIA 	

MEIA NOITE TEMPO 

	

-, 	 TOTAL. 

O 	1 	2 3 4 5 6 7 8 9 O II 	2 l 	
4 5 6 7 IS 9 20 21 22 23 24.

I_TTT 	1 

cn 

TERMINO DA JO• . - 	 - - 	
- 	 D305 	

1iA: O!5iíOO5 	rs4
U. 

SITUAÇAO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. °  motorist. 

Nome Competc: 

----------------- ------ 

OBSERVAÇÕES 	 _... 

DADEIROS 

- - 
	 IZAÇAO 

EMPRESA 

Razao Social: 

do Sede: 

-- Prontuário: 	 niddedaFd0_ 



O 

O 

PERI000 DE DESCANSO 

2 3 	4 
- 

5 
t 

5 	( 
1I1JTT 

NA DIREÇAO DO VcICUW LI LL ILLJII1J41 LT1 
çn  DIREÇOD0' 	UO 	i 	LLLLd. ..LLIi di 	tiJ 	1 LI i J J. ii tIiilJ t.LULJ_Li_L_- 

TERMINO DA 	 - 	 - 	 ------ - 	
--- ------------------- 	 - 	: 

-------------------------------- ------------- 
-- 

 
ITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. °  rnotorUV 

ome Completc: 	 ___ - 	- - 	
. 	_ Prontuãrin 

N n UnIcde co FederaçAn 

BSERVAÇÕE 	 - - 

MEIA NOITE 

DIA 	 hORA 

MEIO DIA 

e 

MEIA NOITE TtMPO 

6 17 18 ig 20 21 22 23 24, 	
TOTA*.. 

 

jI 

@UIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
	

114566 

EMPRESA 

Razao Social: 

Endereço da Sede: 

VIACÃOÃRAGUARINÃLTDIL 	

UTILILAÇAO  

v. Anhagura,_8155 - Setor AeroviáriO - Goiânia - Goiás 

MOTORISTA 	 r\ 	[1 

Nome Completo: 
.-- 	i- 

N. de HegistrO na empresa 
-<egistrO no U.N.C.H. 

Prontuario: 
Uotdade 3a FederaçàO 

LIdddE? de -esldeflcla 

-m 

- 
tCLARO QUE OS DADOS ESTÃOORR, OS E SÃO VERDADEIROS 

/ VI' ' -a í-rre53 

\. 

- GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
EMPRESA 

zoial. 	
VIAÇÃO ARAGUARINÃ LTDA. 	

LIZA /J 

Av. Anhqnguera, 8155 - Setor Aeroviário - Goiânia - Goiás 	 Ano. 
Endereço da Sede:  

 

OTORISTA - - 
Nome Completo: 	T 	

-- 	 - 	- 	Prontuario: 
 

r 	
------ 	 No e Unidade 00 FederaçAO 

- 
L 

N. de SRa empresa 	 N. de NegiStrO noT5.N.e.H. 	
idode de HesIdenCiO 

DIF  DA JO RNAOA DCTR AO A LHO. 

INIC,ODAORNA0A. 

 

LOCAL 	 DIA 	 HOIA 

MEIA NOITE 	
MEIO DIA 	

MEIA NOlit TEMPO 

- 	 - - 	 V) 13 Id IS i 	7 IS 	9 20 21 22 23 24. 	
TOTAL 

TTITIDESCANSO 

TERMINO DA Joç': 
	 OE 	00 XRIÇLC) 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. 0  motoriata 

'dome Completo: 
	 P rontuaricc 

)BSERVAÇOES 	 -- 	— 

	

CLARO QUE OS DADOS EST 
	

RETOS E SÃO VERDADEIROS 

- 	 (VVto d FrnreSa) 
neturo do Mctn 

INTERLO PARA DESCANSO 
1 1 	1 1 	1 II H1TJ1 1 	II 1 	1 II 1 	1 1 

4 

DIREÇ 

 L. '  LJLILLLI 1 LL L L' 



DESENVOLVIMENTQ 

INICIO DA JORNADA.. 

DA JOftNADA DC TRABALHO. 

LOCAL 	 DIA  

k 7  

NOR A 

MEIO DIA 

11 	2 	13 	1 4 	15 
MEIA NOITE 

- 	 0. 	1 	2 	3 4 	5 	6 7 	8 9 lO 6 	17 18 19 20 21 22 

UIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 1M 114568 

EMPRESA 

Razão iaI 	 VIAÇÃO ARAGTJÃRINA LTDA. 	
IILlZAQAO j_, 

Endereço da Sede: 	Av. An1tan9u'ra, 8155 - Setor Aeroviário - Goiânia - Goiás 	Ano: 	'7 	/ 
AOTORISTA 
ome Completo 	 Prontuario 

, 	
N.o e Unidade ao FedereçAo 

N. de l-egistro na empresa 	 . de egistrO no U.N.e.. 	 (-idado de esiaencia 

DE$ENVOLVIMEPITp DA .IORNADA DC TRABALHO. 

INICIO DA JORNADA. 	 -_ 	 - 	 -'---. 
LOCAL 	 DIA 	 HORA 

MEIA NOITE 	 MEiO DiA 	 MEIA MOITt TE#IO 

-_0. 1 	2 3 4 5 6 7 8 9 10 II 1 2 13 14 15 16 17 18 19 2021 22 23 24. 	
TOTAl.. 

o PERI000 DE DESCANSO L.Ti TY TI Tf I1 TUTI Ti- TL 11JTT TI 1T-TI 1J 1T1T TT l II. TT II 

TERMINO DA JOF 	.' 	 . _. 	 .. 
- 	 iiCO:L'OK.'IA 	RCÇ,-,O> 

ITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. 1  motorisis 

ome Completo: 	Prontuário:  
N e Unidede da FederaÇo 

)BSERVAÇÕES  

________________ 	 - --------------- ----- 	____-- 	----•-------- 	-- 
)ECHO QUE OS DAD ESTÃO CORETOS E SÃO VERDADEIROS 	 /_---. 

_ 	 (1 
Assinabara do Mtorlst  

GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 	114567 

EMPRESA 

Razão Social: 

EndereçodaSede: 

VIAÇÃO ARAGUÃRINA LTDA. 	1  M ês:

TILIZAÇÃO _ 

Av. Anha,guer 8155 - Setor Aeroviário - Goiânia -  Goiás__- 	[Ano: 	 -. 

EREPOIJSOSEMANAL. __________ 

TERLO PARA DESCANSO 
Ti- TI TF Ti- TT TI 1T JT TI Ti-  TI IT TI 1T Ti- TT 1T 1 1 FF TT 

gNADIREÇZ000 VICU. 
LL - II - II LLLt Ji. Lt it TI JJ llu j.i 1TII± II 

FORA 	DA 

DIREÇO 	DO 	i C iULO L L! H LLIiL_JJ - LLLLL_LLJ L_Li...LJ iJ t J LJJ.L1  

MOTORISTA 
Nome Completo: 

N. de KegIstro na empresa 

Prontuãrio: 	 / --" 
N.o e Unidadaa FederaçAo 

N. de segistro no D.N.e.s. 	 Lidade de sesloencio 

[ ° ER-EPOuSO 

PERI000 DE -DESCANSO 

SEMANAL. 

LTiI TI TF TC TI TI i-f TI 1TT[ -ii 11  JTT1T ii- Ti- 1 iT.JT TI TI T[ T 

INTER'.*LO PARA DESCANSO 
i- TI Ti- Ti- TiL TE TE TI Ti- Ti- 1T1TI li- TE TT TI li- TI TE TI 1J 

NA DIREÇO DO 	VEICULO. 

FORA 0/-- 
li .i.i AI - ii ti i JU LJJJT ui- TI JLJT TI 

.L1 ILLi li ii LLJ± LE li. TI TI DIRE9O00 	TL.IL TI t Ai 1  li .LL 
[_~ERM1NO  DA iOP ,  j.f 4I 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabolho em Equipe) dados do 2° motorkto 	 - 	-. 	- 	- 	 - 

Nome Completo: 	Prontuário: 
N e Unideda da FderaçAo 

OBSERVAÇÕEA  
a 

' 	 - - 
AsInO'Jra do Motorista 	 / 	 . 	 (\'U- -  de Fmpr . se) 

MEIA NOITE 1tMPO 
23 24. 	TOTAL.. 

- 	ÇajÇ: 
- 

,\ 



ECLAROQUE OS 

.I-UIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 	114570 

EMPRESA 

oiaI 	
VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA 	UTILIZ c 

Endoreco da Sede: 	 Av. Anhangra,_8'i5 - Setor Aeroviario - Goiânia - Goias 	 Ano: 

MOTORISTA 

	

- 	 Prontuario 
C C 

/ - 	
- 	 No e nidade da FederaçAo 

N. de Hegistro na empresa 	 N. de HegistrO no D.N.e.ei. 	 Lidade de eie5IaeflCla 

1 DESENVOLVIMENTQ DA JORNADA DC TRABALHO. 	-- 

INICIO DA JORNADA. 
	__________ _- ) 	

____.___) 

LOCAL 	 DIA 	HORA 	 - 

MEIA NOITE 	 MEIO DIA 	 MEIA NOITE 1E1O 

1 	2 	3 	4 	5 	6 7 	8 	9 	10 11 	1 2 	13 4 15 1617 18 19 20212223 24. 	
TOTA 

OPERIOOOD . EDESCANSO 	4iH T1jII 	li LLTTJTTÍTT 1T1 lr r JT IL H'H T1IíT 	 II TI 	-- 

- EREPOUSOSEMANAL. 
 

r RLoPARAoEsCANso 	
lIjI 

O NA DIREÇAO DO v !CUW. 	 1 	 [- 	 J 	 . 
±JIdLi 	 ±1J 	LLL  

	

DIREÇAODO HCI( I,F 	lLHfLIHlLLl  

[_ TERMINO DA JOF 	 _.__ .-__------• 	
-.-------- ----------- -.------ 

- 	 IA 	 PA 	 i 	- I:A 	C. AA NA 	 ( 	 - 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. 0  motorkto 

Nome Comp!etc: 

OBSERVACÕES 

OQ 	 VESDADEOS - 

-V c-- 	 -- 
---------------------------------------- 

GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 

VIAÇÃO ARAGUARINA LTD A. 	
TILIZAÇÃO 

v Anhangu,ra 8155 	Setor Aerovuario - Goiânia Goios 

C 	 JI( 	 Prontuario 	 / 
N.o e Unidade da FederaçAo 

Lidade de Hesloencla 

EMPRESA 

Razão Social: 

EndereçodaSede: 

MOTORISTA 

Nome Completo: 

N. de Hegistro na empresa 	 '. de -egÍstrO no U.N.C.. 

DESENVOLVIMEHT 	DA ORAOA DETRABALHO. 

INICIO DA JORNADA. 	 ___ 
LOCAL 	 DIA 	HORA 	 - 

	

MEIA NOITE 	 MIO DIA 	 MEIA NOITE TEMPO 

- 	. -- 	0. 	1 	2 	3 	4 	5 	6 	7 	8 	9 	10 	11 	12 	i 3 14 15 16 	17 18 	19 20 21 22 23 24. 	
TOTA* 

° WOPERI0000EDESCANSO 
E REPOUSO 	SEMANAL. 

1TTT 1 T 1 TTITTTTTFTT1TLTYrTrJT1TTTTT1TTTI 11T1T 1T1J 

$> j INTERLO PARA DESCANSO 

NADIREÇODOVICULO 

FORA 	DA 
- ---- 

 
IIILLUIIJ±±LLLI - 

DIREÇO  LLL1_ .LL Li i_L LI 

TERMINO DA JOR ------------ 	------ - --- - --------------- 	--------- 	---- 	-- -- 	
-- ------------- 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. 0  motoriato -  

Nome Completo:  

OBSERVAÇÕES 
-4 

- 	- Prontuário:  
N e Uniciede na Federaçe 



:GU1A DE SERVIÇO DO MOTORISTA 	114572 

EMPRESA
UTILIZAÇAO  

- 	

•/ 

azão Social: 	 1 	 Més:  

Endereco da Sede: 	 Av. Anhauea,_8155 - SetoT Aeroviário - Goiânia - Goiás 	 Ano:  

MOTORISTA 
Prontuario  

J - 	 - 	 N.o e Unidade da FederaçAO 

N. de Ilegistro na tmprSa 	 i. de r<eglstrO no 	 .idaee de KeSICeflCIa 

1 DESENVOLVIMENTQ 	DA JORNADA 	DC TRAeM-No. 	e-7  
, 1 	/• 

INICIO DA 	ORNADA 
LOCAL 	 DIA HOA 

MEIO DIA MEIA NOITE 	TEMPO 
MEIA NOITE 

A5 	6 7 	O 	Q 	1 0  II 	2 	1 3 	1 4 	1 5 	16 1 7 	IS 	19 	20 	21 	22 	23 	24. 	
TOTA 

1 !YC1TTTI II 1 l --- JT-  Tfl7T1T 1 
W0 PERI000 DE DESCANSO 1 (fÇ 

E REPOUSO 	SEMANAL.  _ 

c c(t(J7 

TERMODAJO  

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. 0  motorista 

Nome Complete-: 	______________ 	_______________________ 	 -- - 	
- Prontuário 	 - - 

N e Unidde da FederaÇA 

OBSERVAÇÕES 	 - 

	

LARO QUE OS DADOS ESTÃO 	 ~ETOS  

:
GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA M 114571 

	

VIAÇÃO ARAGUARINA LTD A. 	
lTILlzAQÃo(/ 

Av. Anhngura, 8155 - Setor Aeroviário - Goiânia - Goiás 	 7'T f' 

_____________________________ Prontuário:  _ 
 

No e Unidade da FederaçAo 

N. de NegistrO na empresa 	 N. de t-egistro no U.N.e.. 	 LIcade de I-esidencIa 

DESENVOL.VIMCNTP DA JORNADA DE TRABALHO. 

INICIO DA JORNADA.  

LOCAL 	 DIA 	 HORA 

MEIA NOITE 	 MEIO DIA 	 MEIA NOITE TEMPO 

- 	
O 	1 	2 	34 	5 	6 7 	8 9 lO H 	1 2 13 14 I516 17 18 19 20 21 22 23 24. 	

TO1 

U O PERIO DO DE OESCA N SO 	 1 1 III 	u rr 	l lILI 	if J 	1 1 	1 	 II 
0 EREPOUSO SEMANAL. 	

-- TT 
 

ew 	 RLORADESCANSO  

1 	NADIREÇAO0O VEICUW. 	
01 L LL 	L1/±.1LlL 	 / 0101 	jj 

FORA 	0! 	 i 	 1 	 1 	1 	1 
DIREÇ&O DO \5CULO 1:fl LII .L0101JJ IJJJ 1  LO1 /J Lsi 	iLi/i lj n ii01u 	Q 

TERMINO DA JO 	- 	 -- 	 - 	 ---.---__.-- 
;3DL 	ea 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dedos do 2 . 0  motorist 	 -. 	 - 

Nome Completc: 	 Prontuário: 

OBSERVAÇÕES 
a 

DESCANSO 
1 	1 1 	1 II 

1LILU i±iT 

II 

JILL LLLL NA DinEç:oovEcuLo 

DIREÇAO 	00 	iCU'-O L H LL.II1.LLLL j L.LJ±thJ_ti L± fl_i 

EMPRESA 

azão Social: 

Endereço da Sede: 

MOTORISTA 
Nome Completo: 

ÊCLARO QUE OS DADOS ESTÃQ CORRETQS E SÃO VERDADEIROS 

.: 

4Inetura do tAotortC 	 _______________ 	 lVi 	rn 

- /1 



FsE:p4VoLVIMENTQ DA JORNADA -DE TRABALHO 

 DA JORNAOA LOCAL 

0. 
flE DESCANSO aO1PERI000 

1 
II 

2 

II 
3 

.1.1 
' 

II Ij 	li 
) o 	( o 

o 

Li 

DI Rç.oDOtC00ftJ _  

TERMINO DA JOr 	 - 	 -- 	 - 	 - 	 - - - 	-- O.- 	 O' 	 .- 	n..f;tOOZ  

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) d C 0  rnotorint 

Nome Completc: 	 ________ 	 - 	
- prontl1ar 

	

________ 	

- 	 - 	 N e UnIc'de da FederaÇ 

MEIA NOITE 

DIA 	NOaA 	- 
MEIO DIA 	

MEIA NOITE TEMM  

9 	'0 	11 	12 	1 3 1 4 15 16 	17 18 ig 20 21 22 23 24. 	
TOTAL. 

-LARO QUE OS DOS EST 

CI 
E SÃO VERDADEIROS 	 - 

-;---LE: 
(VI". d 	creoE 

GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA M 114574 

EMPRESA 

sezão Social: 

Endereço da Sede: 

VIAÇÃO ARAGUARINA LTD A. 	
M TILIZAÇAO

ês:

/ 

Av. Anhngue/a 8155 - Setor Aeroviário - Goiânia- Goiás 	 Aro:  

MOTORISTA 
	

Prontuário: 	 — 
Nome Completo: 
	

N.o e Unidade da Federação 

N. de egIstro na emprsa 
	 N. do KegiStrO rio 

	 UIaae de -esiaeflCla 

)BSERV AÇÕES 

a do Metorreta 

GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA M 114573 

UIlLILNLM 

ARAGUARIN VIAÇÃO 	
A LTDA. 	Mês: 

Av. Anhaflgr0, 8155 - Setor Aeroviário - Goiânia - Goiás 	 Ano 

Prontuario:  
NO 	dZedeÇAO 

deNela 

DESENVOt.VIMEITQ DA 
,49RNAOA DE TRABALHO. 

INICIO DA JORNADA 	
O DIA 

LOCAL 	
DiA 

MEIA NOITE 	

MEI 	

MEIA NOITE 1D 

6 7 	8 	9 	0 II 	12 I3I 6 	7 8 	9 20 21 22 23 24. 

3 4 5 	

T01 

o A 	A 

SEMANAL- 

cn 

TERMINO DA JOP -'• 	 - - 	 - --- ------------------------------------------------------------- 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. 0  motcrit 

N e UnIdCde ao FedereC° 
Nome Completc: 	 - 	-. - 	

- 	prontuárin: 

3SERVAÇÕER 	 — 

.. 

----------------. 	- -. . 	 - ------- .-- -- 
CLARO QUE OS DA 5 ESTAO CORET S E SAO VERDADEIROS 

EMPRESA 

Razão Social: 

Endereço da Sede: 

MOTORISTA 
Nome Completo: 

- 
egIstr 	D.N.e.". 

Tegietro na mpresa 



GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 	114575 

EMPRESA LTD A. ARAGUARINA 
UTILlZAO 	Á. ÇA 

Més. VIAÇÃO 
azãoSocIaI 

 

Av. Anhafl9U - 	Setor AeroviáriO - Goiânia - Goiás  _ 
Endeleco dc Sede 

MOTOR!STA 	_ 9 	___ 	
Prontu fb 	 ;de a Federação  

Nome Completo 

idaoe  de 	esIdeflCia 
-- 1/ 

í. de 	egistrO no 
N. de 	egistrO na 	mpre5a 

'- - 	c_L_-_ 	_ 
INICIO DA JORNADA LOCAL 

HC-CA 
MEIA N011t 	7E10 

MEIA NOITE 
--' 

NEIO fIA 

7 	R 	9 	O 	U 	2 	3 	4 	15 	6 17 	18 	9 	20 	21 	22 	23 	24 	
TOTAL. 

FO 
DIREÇ 

RMINO DA JO 	 - 	 - 	- 	- 	 -- -- 	 - F 
L FUÇ-L 1 = 

JAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dddos 	

c 
Unidede da 

o2 °  motori ha 

Proflturi 	
N e 	 FederaC 

o CompIetc: - 	 ---- - --- -- - - 	

-  

VAÇÕES - 

3DO ° 	 DADEE\OS 

Ai tura do MtCrIete 	
(Viin de 5 5rd) 

---- ------*------------- -----.----- 	 - -------------------- 

-- 

114576 UiA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
EMPRESA 	 VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA 
?Àazão  

Endereço da ed 	
Av.Anha gUerø,8l55 - SetorAerov 

e: S 	
iarlO - Goiânia - Goiás 	 Ano. 

- 	 . 

	

-_ 	.__ .•_ 
NO e UIdede da Federação 

de esIeflCia 

DCSENVOLVIMENTP 	

A 

DIREÇ 

- 	 INO DA JOP 	-' TERM - 	------------------.------------------------ - 

---- --- ------------------------------------------------------------------------ 

SITUACAO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2 0  motoi 1 

Nome Complete: 	
---- ------------------------------

Prontuário: 
- . - 
	 N e Unicede na Federação 

OBSERVAÇÕES 

/ 	
- 

MOTORISTA 

Nome Completo: 	 _- 

N. de l-egItrO na empresa 	
N. de eegistrO no U.N.e.h. 

- DECLARO QUE OS DAO;éd./4Ji 
	OSESÃO VERDADEIROS 

(/Ut -  c1 Empresa) 

1 	
.neturadoMt05 



DECLARO QIJE OS DAL 

AsIr» 

VERDADEIROS - 

cio MotorIsta 	 - d Fmproaa) 

ESTÃO 
	

ElOS E S 
1- 

GUIA DE SER VIÇO DO MOTORISTA 
	

114577 

EMPRESA VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA.  
Endereço da Sede: 	

Av. Anhanue 	8155 - Setor Aeroviário - Goiânia - Goiás 	LA n o: 	
/ 

MOTORISTA  

Nome Completo: 	F 	LL< 	
- 	 Prontuário: 

 

N.o e Unidade da Federação 

N. de lRealstro na moresa 	-- 	 N. de Negistro no 	 LIoade de e5iaenCia 

DESENVOLVIMENT' 	DA JORNADA 	DE TRABALHO. 	/ 

INICIODAORNADA. 
LOCAL 	 DIA HORA 

MEIA NOITE - MEIr-I DIA MEIA NOITE 	ft 
TOTA1.. 

0. 	1 - 2 	3 	4 	5 	6 	7 	8 	9 	lO 	ii 2 	3 	4 	5 	6 	7 	8 	9 	20 	21 	22 	23 	24. 
- 
Id O PERIO DO DE DESCANSO J1 Ii TT TT TT 1 1 -i--L T1 1 1 11 TT 1T TT TT 1T TJ JT TT 1 JJ 11 1J 

EREPOUSO 	SEMANAL. L - 

TERLO 	RA DESCANSO 
1 TT 

DO 	VEICULO. 
llJL_Lii NADIREÇO 

fl L IL li II JJ.ILt ii 1± L ii. 
FORA 	D/- 

DIREÇãO 	DO ±1LJI>LLLILLL±J_ LLL Ii i ii du L_JLL! L.J 	tLJIJ.± 

(1 TERMINO DA JOF 	 _. 	 ._ . rr ._.--- 	 - - 	A 	 1 	 1 	.)Dr' 	N.OlLJ) 
1 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2. °  motorista 

:Nome Completo: 	______________________ 	 -- Prontuário: 
N e Unidade de Federaçãa 

OBSERVAÇÕES 	 - 

--- - ----- -- -- - - -._=----- , ._ ------. 	_=_-= Z..t_ 

O CORET0S'E SÃO VERDADEIROS 

	

(Vict -  do Empresa) 	 - 

..G'UIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 	2 114578 
EMPRESA 

azaoSocIaI 	 VIACÃO ARAGUARINA LTDA 	

ULIZAÇAJ  

Endereco da Sede 	 Av. Anh7nguer1a 8155 	Setor Aeroviario - GoIânia Goios - jAno 	
7/7 

MOTORISTA 
 

Nome Completo 	
I 	 Prontuano 

N o 
fl

UnId.de da Federação 
 7. 

N. de RegIstro na empresa 	 N. de Negistro no U.N.e.I-. 	 Llaaee de íaesIcjencIa 

DESENVOLVIMENTQ DA JO NADA DE TRABALHO. 

INICtO DA .)ORNADA 

	

LOCAL 	 DIA 	HORA 	 - 

MEIA NOITE 	 MEIO DIA 	 MEIA NOITE TEMPO 

- 	 .• 	 O 	1 	2 	3 	1 	5 	6 7 	8 9 	O O 	2 	314 5 16 17 IS 19 20 21 22 23 24. 	
TOTAL 

WO PERIODO DE DESCANSO 	 J-I 	 ff1 II 	 liii 	 lU 	II 	- 	.. 

0 EREPOIJSO SEMANAL. 	 L _____ 	
E 	- 

INRLO RA DESCANSO 	
.Tf JT 	 1 

NA DIREÇAO DO VEICULO.
I 	TU1Tfl 	1 I '  1 

DIREÇO DO 	CULOJHH 	±.LJ LI------- -h Li.LL±L IJ.LLLWJJ LL , :tJJJJ Ii ii. LL.L IL 	Li _____ 

TERMINO DA JOR 	 ----------------------------------- -- 	 - -------- 	 .- - - 

SITUAÇAO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2° motoriat 

Nome Completo: 

OBSERVACÕEL 

QUE OS DADS ESI 

' L 

E ro nt LI ri 
N e UrlIdc-de oa Federaçã' 



'.GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 	114580 
EMPRESA 

azao Social: 

1  Endereço da Sede: 

VIAÇÃO 
Av. Anhanguer1a, 

UTILIZA ÇAO ARAGUARINA LTDÃ. 	Mês: 

8155 - Setor Aeroviario - Goiânia - Goias 	Aio    

 1 	 1 

~ 1 IZ:_; _~_ _~_  1

- 	 - 
- 

N. de Hegistro na empresa 	 - 	 e. de Neglstro no 

MOTORISTA 
	 ffl 

Nome Completo: Prontuário:  
N.o e Unidade   ae FedereçAo 

Lidade de   e5IoencIa 

DESENVOLVIMENTQ DA JORNADA DE TRABALHO. 

INCO DA JORNADA, 	______ Ir 
LOCAL 	 DIA 

MEIA NOITE 	 M€iO   DIA 

OPERI0DODEDESCA 
REPOUSO 	SEMANAL. 

RLO  	RA DESCANSO 

NADIREÇoDOvuw 

_________  

 liii 
 1  
 	Iljl! 

 1 
 ______ 

 U 

•..' 

  1   Ti 

e   a  	e-* 

It1 
 

  O 	I 

 1 

  I(   i   I 

 ______ 
 1  

 O 	21 

 1   E 

22 2 

 fl 

DIREÇO 	DO  	'JCULOj 
JL  fL-.±  ±i 

TERMINO DA JO 

-   . 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do   2.°   motorki 

Nome Completo: 	
Prontuiri: :  

N e UnIc.de na FederaçAr 

SERVAÇÕES 

-   .............__.i 
LARO QUE OS DADOS ESTÃO   , .ÕRR TOS E SÃO   VERDADEIROS 

J%  
k  	

A5sIXetjr   do   MtrIta 
c   Fn'Orea) 

GUIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA 
	

114579 

1iai: VIAÇÃO ARAGUARINA 	LTDA. LUIlLlZAQAO*.// 

Endc'reço da Sede: *v. Anhaíiguerø, 8155  	-  	Setor Aeroviaruo   -   Goiania   -   Goias Ano:  	J 
MOTORISTA  

Nome   Completo:   ,'   .(  	L  	--   ..  	Q  	--  	Prontuário:   '- 
--   N.o 	UnIdade   da FederaçAo 

N. de Hegistro na   empresa re. de  	egistrO no   U.N.a.re.   Llaaae de   I-<esloencia 

DESENVOLVIMENT   DA JORNADA DE TRABALHO...7Ç~ 

INICtO DA JORNADA..   -'._-1Y   t  	-  	t.  
LOCAL DIA 	MORA- 

MEIA NOITE   MEIO   DIA MEIA NOITE  	TEMPO 

O. 	1 	2 	3 	4 	5 6 	7 	8 	9  	O 	II  	2  	3  	4 	15 	16   7  	8  	9 	20 	21 	22 	23 	24. 	TOTAL. 

tWO PERI000 DE DESCANSO  

REPOtJSO SEMANAL.  	___  	______ 

INTERLO   RA DESCA NSO  	
li   	

[  	

1   1  	1 

NA DIREÇAO   DO VEICULO.   
LL iJ.   il   Ji   LL   I.t  	tiiJLL   .LL   

•'T 
 

r  	FORA D/ 

DIREÇO DO  	CU   O 
 

TERMINO DA JO  	.   .  	-  	- 

D14 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2 0  motorit 

me Completc:  

RVA ÇÕE E 

Unirl'-de   da   FederOçr' 

LARO QUE OS DADOS ESTÃO CORRLIOS E   SÃO   VERDADEIROS 

Irura do   MtorIA 
	

(Vft1"   d   Frro-reea) 

tI 

MEIA NOITE TEMPO 

3 24. 	TOTAL. 



GUIA DE SER VIÇO DO MOTORISTA M 114581 

EMPRESA 

.oial: 	
VIAÇÃO ARAGUARINA LTD A.  

Endereço da Sede: 	 Av. Anhanguera, 8155 - Setor Aeroviário - Goiânia . Goiás 	L.L1±.J 
MOTORISTA  

Nome Completo: 	 -• 	
'. Prontuário: __________________________________ 

- - 	 - 	 N.o e Unidede ad FederaçAo 

N. de egIstro cd empreda 	.- 	 IN. de NegistrO no O.N.tz.N. 	 Lldeee de Ke5IdOflCIe 

DIESENVOLVIMENTp DA JOMNADA DE TRABALHO. 	 -' 

INICIO DA JORNADA 
 

LOCAL 	 DIA 	 HORA 

	

MEIA MOITE 	 M100 DIA 	 MEIA PIOITt TEMPO 

- 	 -. 	- o 	1 	2 	3 	4 	5 	6 7 	8 	9 	lO II 	12 	13 14 15 16 	1 7 18 19 20 21 22 23 24. 	
TOTA 

tlOPERIODODEDESCANS0 TTTT4WjlITTTT1T1TfIl44JJ±LHIlITTTF1TTTTTTT 1 LIlTTTii 
SEMANAL. 	 1 	1  

RLO RA DESCANSO 	
II 	 fl 	1TF 

NADIREÇODO V5CU. 	
ii 	 ±L IL il i] L ii J J± II 

FORA DA 

OIREÇO 	'1 2±JItJ.ILLi L: 	LuJii.iit LLri .iI. LL .LL iJ JJ  

TERMINO DA JOR 	 -. 	 - 

ITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dedos do 2.0  motoristo 

ne Completo:  
N e Unlodde de FederaÇA 

JOBSERVAÇÕES 

QUE OS DADOS ESTÃO CORRETOS E SÃO VERDADEIROS 

7 

Asslnotura do Motorista 
	 Vhl - do Etreoresa) 



/] 

VIACAO ARAGUARINA LTDA. 

DEMONSTiATIVO DE HORAS TRABALHADAS. 

DIA 

01.02 
02.02 

03.02 
04O2 
0502 
06.02 

( 07.02 
0802 
09.02 
10.02 
11.02 
12.02 
13.02 

- 	 HORAS TBA"LHADAS 

TOTAL DO DIA NA DIREÇO DO FORA DA DIREÇO 
VECUL0 DO ITEftULO  

04:20 07:40 12:00 
03:20 01:00 04:20 
06:00 00:20 06:20 
02:40 00:40 03:20 
06:00 00:20 06:20 

08:40 01:40 10:20 

POLO A 
09:00 02:20 11:20 

FOLGA 
06:00 02:00 08:00 
06:00 02:00 08:00 
FOLGA 
06:00 02:00 08:00 

58:00 
	

20:00 
	

78:00 
7 

Im 

Avenida IndustriaL 891171 - Setor Aeroviárlo - Fone: 233-8666 - Goiânia - Goiás 

JfOD. 01 - 061t0 - 100 áli. y0x2 



UIA DE SERVIÇO DO MOTORISTA X2 119941 

UTIL 1 Z AÇÃO 

Mês: 	 «E 
r ,  Q 

Ano: Z-d 

OTORISTA 

me Completo 	 / 	 / 	 / 	 Prontuario  
No e Unidade Oa Federação 

N. de Registro na brnprese 	 N. de Registro no D.N.E.R. 	 Uidade de Residencia 

DESENVOLVIMENTR 	DA JOMIADA 	DE TRABALHO. 

INICIO DA 	JORNADA.  
LOCAL DIA 	 HORA 	(- L 

MEIA NOITE MEIO DIA 	 MEIA NOITE 	TEMPO 

0. 	1 	2 	3 	4 	5 	6 	7 	8 	9 	10 	II 	12 	13 	14 	15 	16 	17 	18 	19 	20 	21 	22 	23 	24. 	
TOTAL 

- 
wo PEPI000 DE DESCANSO ITT ii TFJTT ri TI Ti Trfl1  Ti T-r TU TF TT 1T ii «LTTT ri TT TTTT TI 

E REPOUSO 	SEMANAL.  

INTERLO PARA DESCANSO 
H 1T TV Ti TT 1T TU TU iTT TT 1TTU Ti ITT TU Ti Ti TU Ti ri 

1 gNADIREÇAO_DO vEICu. 
II nLn .ii 

I FORA 	DA 

DIREÇO 	DO 	VEI'JLO 	 TU 1L 	11 - 	 II  

TER MINO DA JORNADA. 	______ 
L OCL. Di 	 HORa 	 TOTaL D145i0 DE Rme NA LREÇO) 

SITUAÇÃO ESPECIAL (Trabalho em Equipe) dados do 2.° motorista 

Nome Completo: Prontuá r io:  
N e Unldede da Federeç8o 

S ERVAÇÕES  

- (1 

O) 
ti 

1-4 

L'1 
L. Q 

DECLARO QUE OS DADOS ESTÃO CORRETOS E $ ) VERDAIEIROS  

-A 
nQC8) 

e 

L 
	 LI 

o 



'r 

CONVN(O CíIiVA DE T EALHO 	, 	. 

TRE O SINDICATO DOS TEALHADO RV 
PORT•S DDOVI1RIDS NO ESTADO DE LS 

SINDICATO DAS EMPPESAS DE TRANSPORT-

PASSAGEIROS NO ESTADO DE GOIÁS. 

CLAUSULA 1f 	A presen e Conveflçao Coletiva deTrabalho aplica - 

-se a todos os empregados em eíersas de transporte coletivo rodovi 

rio de passageiroS de linhas interestaduais e interrpunicipais, com ha 

se territorial na jurisdiçao dos Sindicatos convenentes. 

CLAUSULA SEGUNDA - As emprsaS concederão a seus empregados a impor-

tancia de cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) por rrâs, durante o prazo de 

vigencia desta ConvenÇão, a titulo de produtividade. O empregado mota- 
á rista ou cobrador que transportar passageiro sem passagem ou destac 

-la de forma irregular deixara de receber essa importància, independen 

tenente da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

CLAUSULA TERCEIRA -  Ê considerado como serviço efetivo, o momento em 

que o motorista, dentro do horrio que lhe for marcado, apresentar-se 

na garagem à chefia de trafego, bem como o período em que o motorista 

ficar a disposição da Einprsa aguardando escala, em qualquer lugar ou 

ponto de apoio. O período em que o motorista estiver em repouso nor-

mal no alojamento da emprsa não se conta como serviço efetivo. 

CLAUSULA_QUARTA - Correrão por conta da Emprsa todas as despesas do 

motorista com alimentação e alojamento em serviço fora de sua cidade 

de origem caso a emprãsa possua, no local, os serviços de alimentação 

e alojamento citados. 

CLAUSULA QUINTA - Os gastos efetuados pelo motorista com o veículo du 

rante a viagem, referentes a consertos de pneus, diferenciais, molas, 

ferramentas, multas por irregularidades no veículo e nos documentos 

dos mesmos, desde que não sejam causados por culpa ou dolo do rnotorls 

ta, devidaraeflte comprovado, serão por conta da Emprãna. 

CLAUSULA SEXTA A emprESa pagara corretamente o adicional noturno e 

horas extras previstas em lei. / 

CLAUSULA1± - O empregado somente assinara vales se estes forem 

feitos com c6pia discrirflinafld a natureza da despesa. 

1 
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resma e pelo D.N,E.R., necessarios ao exercício da profi 	 ) 

CLUSULA NONA - O motorista quando pernoitar em local que a 

er&sa no tsmha garaarn no se responsabilizará pelos even-

tuais danos causados ao veTcuio, que ele ro tenha coa-

corrido para os reïer dos canos. 

se obrigam a fornecer aos noro-

ristes contra-cheques, discriminando os pagaoentcs e das con-

tos efetuados. 

CLUSUL D.CIA-PRIIRk - Será condida folga semanal remu-

nerada de acordo com as normas de trabalho para os motoristas 

baixadas pelo D.N.E.R.. 

CLÂUSULA DCI-SEGt3NDA - Ficam os empregadores, desde logo,' 

autorizados a prorrogar e compensar os horários de trabalho 

dos empregados, independenterente de qualquer ato escrito, p0 

rm com observância dos tempos de prorrogação e corrpensaço 

previstos em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERIP - Ficam os empregadores, desde logo, 

autorizados a prorrogar os horários máximos de intervalo para 

repouso ou alimentação, em tempo superior a duas horas. 

CLÂUSULA DÉCIMA-QUARTA - As ernprsas que exigirem o uso 	do 

uniforme, ficam obrigadas a fornecer dois (02) uniformes com- 

pletos por ano, ficando os empregados obrigados a indenizá- 

-los à Emprása caso peça demissão ou sejam despedidos por jus 

ta causa. 

CLÂUSULA DÉCIMA-QUINTA - As empràsas descontarão na folha de 

pagamento de seus empregados, sindicalizados ou não, a impor-

tãncia de CR$ 200,00 (duzentos cruzeiros) de uma s6 vez e no 

primeiro mês de vigência da presente Convenção, sendo essa im 

portância recolhida nos primeiros trinta dias subsequentes a 

favor do Sindicato da categoria profissional e que serão apli 

cados nas obras sociais da Entidade. 

/tí CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - A empregada gestante não poderá ser 

dispensada, sem justa causa, antes de decorrido 60 (sessenta) 

dias apEs à perpÇãO do salário-maternidade. 

- 
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o 	' 	0 00 OLT 	r,  

a2a ao 	 ouo oe 	 isto, a 	DotnC1 ;e 

cruzeiros) , que ser anotado na 

eodir &o; 

Tg1JT 	 -- O 	zo 	vgncia de sta Cc:x?o se 	2 
ra de 01 (hu ) ano, a pardr de 12 de deiro e 9b0 ate 30 \ 

de ncve:bro de 1981. 	
V 

E, assim por estarem jrstos e p oo'dcc, 

a ps:te e tres vias de iva1 teor e para o reso efeito, 

sendo devidente registrada na De1eacia Regona1 do Trab]Jio' 

no Estado de Gois. 

Go±nia, 28 de novembro de 1980. 
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NIIT0 AR0SA .kDÔRNO 

Presidente ão Sindicato dos Tra-

balhadores em Transportes Rodovia 

rios no Estauo de Gois. 

9ILON SANTOS 

Preside4e do Sinaicato a.as 

Empresas de Transportes cie 

Passageiros no Estaue 

Gois. 
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TEflO DE fltCISTRO 
e 	C nvenÇ c C Itiv 	TrbathO 

f 	rcgt-dO e L.rqi, vado 	& a 	LgaCi&. 

Goãnia, 
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lentrate de Trabelhe por preze determinede 
'R >) 

Por este instrumento particular de contrato de trabalho por prazo determinado, de um lado________________ 

, Estabe1ecida\\ 

Rua 	Vfl-T ;11haSf er& 	 N. 8.155, abaixo assinada, 

adiante designada Empresa, e de outro o SR. gUStifl120 airesCercLeir: 1  

nacionalidade i3rJT1].o1I'O , com 	3$ 	anos de idade, estado civil 	ol'telr0 

residente em - çjni_1_— Qp _à Rua 	4P vonidi 

N.° 	rfl_adiante designado, o empregado, ficam justos e Contratados o seguinte: 

1 - O empregado, trabalhara para a Empresa na função de Iotoristi_IiooviariO 

estando a seu cargo direto de trabalhos de 	ptprjtaodoviiriQ 
e mais os que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas, ou avisos, de acordo com as necessidades da 

Empresa, uma vez que sejam compatíveis e estejam enquadradas dentro de suas atribuições, considerando-

se falta grave do empregado a recusa em executar qualquer dos serviços referidos. 

2 - O empregado receberá os seus salários na base de Cr$ ._1_1__1  

O_lC .i _LI __?_____ T__LI por 

3 - O empregado se compromete a prestar serviços à empregadora em qualquer localidade em que esta 

tenha agências, filiais, ou estabelecimento congêneres, inclusive em cursos de aperfeiçoamento, durante a 

vigência deste contrato ou ap6s seu contrato de trabalho se tornar por prazo indeterminado. 

4 - Obriga-se o empregado, desde já, tendo em vista a natureza das atividades da Empresa, a aceitar o 

horário de trabalho que lhe será posteriormente fixado obrigando-se, outrossim, a executar pronta e diligen-

temente, todos os serviços, peculiares a seu cargo, inclusive regulamento, avisos, circulares e ordens de 

serviços, ordens dos poderes públicos, bem como, atender com atenção, diligência e disciplina, as determinaç5es 

de seus superiores Hierárquicos. 

5 - O empregado prestará serviço exclusivamente à empregadora, sendo-lhe vedado o exercício da profissão 

emprego ou qualquer outra atividade por conta pr6pria ou de terceiros, sob pena de ser dispensado, por 

infração contratual, sem direitos aos recebimentos de indenização, aviso prévio ou qualquer outra vantagem 

prescrita em leis. 

6 - Além dos descontos da Lei, se reserva a Empresa o direito de descontar do empregado a importância 

correspondente aos danos por ele causado, por dolo, imprudência, negligência ou impericia, nos termos do 

parágrafo único do Art. 462 da C.L.T. e aplicar punição disciplinar, conforme o caso. 

7 - A vigência deste contrato será pelo prazo de 	D_(_C'VTTDIAO) a contar desta data. 

8 - Findo o prazo do contrato a empresa poderá dispensar o empregado, sem que caiba a este direito a 

pré-aviso ou qualquer indenização. 

9 - Cometendo o empregado, durante a vigência do presente contrato, qualquer das faltas graves capituladas 

no Art. 482 da C.L.T., poderá ser imediatamente despedido sem aviso prévio nem indenização. 

10 - Rescindindo o presente contrato antes do seu térmno sem motivo justo, seguir-se-á o que estabelecem 

os - Arts. 479 e 480 da C.L.T., isto é, se rescindido pela Empresa, fica esta obrigada a pagar a remune-

ração por metade a que teria direito o empregado até o fim do contrato; se por outro lado, o contrato for 

rescindido pelo empregado, fica este obrigado a indenizar a Empresa, dos prejuizos que desse fato lhe 

resultarem. (Esta indenização, entretanto, não poderá em caso algum ser superior aquela que teria direito o 

empregado em identicas condições - § 1.0 Art. 480 da CLT). 

11 - Findo o presente contrato e permanecendo o empregado em serviço, este instrumento se convertera 

em contrato por prazo indeterminado excluindo as clausulas que forem incompatíveis com natureza deste. 

E, por t/r justo e contratado, assinam o presente contrato na presença das testemunhas___________________ 
abaixo assinadas. 
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VIAÇAO ARAGUARINA LTDA. 

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 	X2 10985 

A T E N Ç Ã 0& Esta folha tem a finalidade de acusar o local danificado. 
Marcar corri X o local com exatidão. 

[OATRÔLE DE ORnOS DURIII11E VÍAGE 

.4 	
conforme o caso). (Acompanhará ficha de Manutenção - sob contrôle de Tráfego ou almoxarifado, 

fj2y) 

- lateral direita 

p 
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- frente 

 

- trazeira 

Observação: Assinale com X o exato local danificado. 
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VlAÇÂO ARAGUÂRÂ LTDA, 

Departamento Comercial 

Sistema de Transporte Rodoviário 

ESCALA PROGRAMADA 

PROGRAMA 

MOTORISTA 	
FOL 

MÊS: 

DIA LINHA HORÁRIO 
TRECH O 

LINHA 
______________ 

HORARIO 
_______ 

TRECHO 

Origem 	Destino Origem De! 

_p1 . _ L—) ç;L& i 

02 i2-5 ó:LU xU 

03 12-.55 O:UU 1 

04 12-57 

05 L2:00 

06 -  

07 

08 

09 l-55 

10 1. - 5 *jr 

11 12-5 l):0.i -L1 

12 12-55 i;00 

13 	- 1~ -55 12:C0 -3I 

14 .io:UU 

15 

16 

17 12-55 06:uO 0I 

18 2-5 

19 12-55 1U:00 6Q1 

20 12-55 12:00 

21 12-55 12:00 1 

22 i—) 

23 folga 

24 

25 '2-5s 06:00 

26 12-55 06:00 

27 12-55 10:00 	1  &01 

28 12-55 1:L0 

29 12-55 12:00 6-Uï 

30 

31 

Recebi c6pia da presente escala. 

Goiânia, 	de 	 de 19 
	 Estou ciente e de acordo. 

Goiânia, de- - /----------------------- de 

- 	 Trafego Rodoviário 
	 Assinatura do" otorista 

	

- 	 1 



IW^VIAÇÃO 	LTD& 

Departamento Comercial 

Sistema de Transporte Rodoviário 

ESCALA PROGRAMADA 
PROGRAMA L' 

MOTORISTA: 

MÊS: 	' 

DIA LINHA HORÁRIO 
______[ 

1 	
TR EC H O 

LIHHA 
_ 	---- j 	HORARIO 

----- --- 

TR EC H o 
Crigem 	 Destino Criem 	 D€stino 

9______. 125.... ............. OL ............... ./L:................ 

. .. 	 ...... 

L55....... Li.o.:  --- 

9............. 

..------ ... . 
04 . . -••• 	....................... ....... ........ 

P 
----- ........................ ....... i4.ji . 	................. 

07 . 

9 . ............................................... 

.... 
-- 

........................................................ 

08 

... 

—................................................. 

09  IIIII IIIII 1I111I11111111 uuuui. 1IIII.1.I 1111, 
1 ................ 

.°............... 
12.:.00.......................... 

12 

13 -- -': ........... 

.................................................... 

....... 

14 

....  

1 

.... 

...', 

15 ..................... 

....................... .. 	................ 

16 

.................... 

17 r .-r .... 

18 

£.-5..)................................................... 

.... -.- 

19 j;_55 

----- .................................... 

-.--,..:................ ......................... 

20 
. 

21 '2Ú3 -i 

22 

23 ----------------------- .... ... 

....................................................................................... 

........ 

24 

.....-h.'...!...................................  .......................... 

25 25 .çI 

26 

.. i.. ........................................... 

:. 

27 1 • .... 	. 

-!..I.)............... .*.tAi ............ .-................. 

28 

............... 

12;QQ 
29 

-------.............................. 

3 O 1 	r .- 	- 	. ... 	. 
.............................................................. 

4 t. 
31 

.. . ............................. L................. 

Recebi c6pia da presente escala. 

Goiânia, 	de 	 de 19 
	

Estou ciente e de acordo. 

Gojnia , ,ø-ez'----------------------------------------de 19 

Trafego Rodoviário 	 - -/ 	Assinátura cio Motorist 



DIA LINHA HORÁRIO 
TRECHO 

LIHHA 
-_- 

UORARIO 
--- 	----- 

12:00  

TRECG 

=-=-- 

o]. 
- 

---- ------- - 
12-55 

02 12-55 12:00 GOI 

03 12—)) 12.00 

04 F0134 

05 

06 .-L5 
07 12-55 

:..4................... 
12:00 BRR GC 

08 
--] 12-55 .................. 12:00 

. ............Q.°.......................... 

GQI 

09 12-55 12:00 G-C 

10 12-55 12:00 OI 

11 12-55 12:00 

F0L3 EOLG 

13 

14 12-55 12:00 301 

15 12-55 12:00 

16 

17 

.................................... 

12-55 .. 	12:00 GO 

is 12-55 12:00 

i 

301 

19 ............... ..................... 1 ...... ............................................... .......................................... 12-55 12:00 GO 

20 FOI/3 

..................1 
22 12-55 12.00 OI 

............................................... 

23 12-55 12ç00  GO 

24 12-55 12:00 301 

25 12-55 90 GO 
26 12-55 12:00 301 
27 . . 135 12:00 
28 .'UJjG-4 

29 

30 12—) 12.00 sol 

31 12-55 12:00 BJRB GO 

'VIAÇÂOARAGUARUJA LTDA. 

Departamento Comercial 

Sistema de Transporte Rodoviário 

ESCALA PROGRAMADA 

PROGRAMA 

MOTORISTA:UL) 	 C E 

MÊS: 

Recebi cópia da presente escala. 

Goiânia, de de 19 . 	 Estou ciente e de acordo. 

Goiânia, de de 19 

Trafego Rodoviário 
	

Assinatura do Motorista 	- 



hVIAÇÂO_ARAGUARHIA LTDk 

Departamento Comercial 

Sistema de Transporte Rodoviário 

ESCALA PROGRAMADA 
PROGRAMA 	 - 

MOTORISTA: 'OLG;. 

MÊS: 

IDIA LINH A - NO R Á RIO LINH A HORARIO 
 - 

ÏT7H 
Urgem 	Destino Crigem Destim  

01 

02 

03 

04 

05 

09 

io 1-5 . 

11 

12 1L-55 

1 r •- 

14  

15  --.. J 

16 

17 

18 

19 C:.. .J... 

20 1_—. 12:L. .... 

21 

. 

J. 

_22  

23 

24 

25 

26 L—j t3:(. 

27 

28 L.L 

29 J2C. Jr 

30 :.. 

31 

Goiânia, 	de 	 de 19 

Trafego Rodoviário  

Recebi cópia da presente escala. 

Estou ciente e de acordo. 

Goiânia,de de 19 ------------------------------  

7 	Assinatura d 	otorista 
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16 
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-Í_1 - 

-EH - 
-Li - 

-IH 

-1 	1 - 

-F] -

- LI - 

M 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

-; 	J_JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 i 	 Em- 	 Í1 

ASSUNTO: Vista do processo 	 JCJ______________________________ 

Recte. - 	du;ifl• 

Recdo. - 	' ' 

Senhor: 
Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

;ão e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

Contra-arrazoar o agravo de petição 

Contra-minutar o agravo de instrumento 

Impugnar os embargos de terceiro 

Impugnar os embargos 	penhora ou ã execução 

Falar sobre documentos anexados nos autos 

Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

Manifesiar sobre o cãlculo de liquidação (cópia anexa) 

Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

Falar sobre o laudo pericial 

Falar sobre o laudo de avaliação 

Falar sobre a devolução da notificação 

Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$  

sob as penas da lei. 

Tomar ciência da decisão de fls. 	 (cõpia anexa) 

Ficar ciente da desistência do reclamante 

Atenci osamente, 

./ Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 	 , 

lu 	 e 

va nhnuer u 2   

IN-2.4 
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Nesta data 1  faço juntada, r,00 p r 0 	t 

AosQdø,, 	 ci 19 

Diretor de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIËNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 525/SI. 

AosOC dias do ms de 	abril 	do ano de 1.951, 

sj_4LÇÇhoras, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Concíliaçao e Julgamento 

de COtflh , sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr " "' 1 T' presentes 

os srs. 
	 Vogal repre- 

yr 	--  
sentante dc empregadores e —' 	'- 

Vogal representante dos empregados, par a ITE.LC_ EJ__LO.___ TC da reclamaço 

ajuizada por 	C' i I!! 	
Is 

1 
contra 	

• 	
L. u.•\, 

relatíva aOv 1500, tc. 

no valor de Cr 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	prascnt s nnban. C r:cte. coa o advogado Eatist 

CalsanulFo e a rea!a. rpr:seatoda por :arrs O-rants. 

A seu ir, 	cal a 	as pa rtas acordo via 	do 	ua 1 

a rec.a. pntragou ao ract., naste ato, 	as gui os para mo 

m-cntaco do F1TE. 	no codigo 01 	e 	ainda 	lhe pagara a 	ckfltia 

dc CH'40.0O0,O0 at 	24 do corrente, por 	saldo do pedido e do 

extinto contrato, 	pana da multa de 50Ç 

Custas- pHo recda. ro 	importe de C1.644,0O. 

tcordo homologado. 

m 	s. 	L 	para constar,  

pra sene. 

—TV 

Ji 
/ 

AT-1--1 
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d-ta 	.d 
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MtU 	Utit 	 Vb, 
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U 

jj 	 j; 	
. 	 '1 dzor 	requerer: 
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e 	 e cad 	tLuü :a Lo e c r a 
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.44... . 

C)CLIJ. - i 
' 

ta &ta, faço conclusos os presentes autos ao Sr. 
s'resideate. 

Intime—se a reclamada sara pagar 

as custas, pena de execuço. 

+HERCITO

brii/8l.  

PENA JUNIOR 
Jui 	- la. JCJ Goiânia 

á 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de 
u  Olanla 

INTIMAÇAO N9 1.971/81 
	 Em 06 / niio 

ASSUNTO: Vista do processo _14 JCJ n.25/81  
Recte. - 	AGJII j) ;Ujj3 0 h 
Recdo. - 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de 03 dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 1_1 - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - r 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 1_1 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	] - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 - [J - Manifestar sobre o càlculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 - 1_1 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 1 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 1 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 1 	- Providenciar o pagamento das custas, caicuiadas em Cr$19644,00 

sob as penas da lei. 

15 - 	- Tomar ciência da decisão de fls. 
	 (cõpia anexa) 

16 - E_1 - Ficar ciente da desistncia do reclamante 

Atenciosamente, 

,'/Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
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PODER JuDIcIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regiilarmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £é.  

Em______ de 	1.9 

Diretor de Secretaria 

CONCLUsÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 	 / 

Diretor de Secretria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

) 

	

Jui7 	P r e s i d e n t e 
HERCITO PENA JYNIOR 

	

Juiz do 	 la. JCJ Goj. 

C E- 1-2 


